


A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


2 

Revisão 01 

 

 

 
 

 
Relatório Anual de Execução 

Contrato de Gestão INEA 068/2022 

Exercício 2025 

Ano 3 
 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


3 

Revisão 01 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicação 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul AGEVAP 

CNPJ: 05.422.000/0001-01 

Avenida Luiz Dias Martins, nº 73, Lojas 14 e 15, Piso Superior, Parque Ipiranga, 

Resende/RJ. 

CEP: 27516-245 

Telefax: (24) 3355-8389 

Site: www.agevap.org.br 

E-mail: agevap@agevap.org.br 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


4 

Revisão 01 

 

 

ENTIDADE DELEGATÁRIA 

 

 
ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

PARAÍBA DO SUL 

 

Conselho de Administração  

Presidente 

Jaime Teixeira Azulay 

Conselheiros 

Adelfran Lacerda de Matos 

Nazem Nascimento 

Luiz Mário de Azevedo Concebida 

Dirceu Miguel Brandão Falce 

 

Conselho Fiscal  

Presidente 

Sandro Rosa Corrêa  

Conselheiros 

Sinval Ferreira da Silva  

 

Diretoria Executiva  

Diretora-Presidente 

Aline Raquel de Alvarenga 

Assessor – Diretora-Presidente 

Roberto Roballo Alves 

Diretora Executivo – Unidade Resende 

Rejane Monteiro da Silva Pedra 

Assessora – Unidade Resende 

Marina Mendonça Costa de Assis 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


5 

Revisão 01 

 

 

Contrato de Gestão ANA nº 027/2020 – CEIVAP 

Daiane Alves dos Santos, Júlio César da Silva Ferreira, Flávio Augusto Monteiro, Ana 

Caroline Pitzer Jacob, Gabriela Miranda Teixeira, Iara da Silva de Almeida, Jéssica Freitas 

da Silva, Maira Simões Cucio, Márcio Fonseca Peixoto, Marco Olavo Mendonça da Costa, 

Maria Clara Pimentel da Silva, Vivian Letícia dos Santos Faria, Gabriela Rocha, Gabriella 

Duarte, Leandro Lessa, Lucas Dantas, Matheus Diniz e Yasmim Mota. 

 

Contrato de Gestão INEA nº 067/2022 – Comitê Baía de Guanabara 

Marcos Filgueiras Jorge, Carolina Leite Martins, Flávia Martins de Oliveira, Gabriel Macedo 

Frota dos Santos, Henristoni de Souza Pinheiro, Leandro Viana Guerra, Tânia Gonçalves 

Sousa, Paula Pimentel Lomanto, Christian Daniel Kozuf, Lidiane Rufino da Cunha, 

Thamires Bulhões, Sabrinna Lemos, Lucas Eloy e Brenno Gomes. 

 

Contrato de Gestão INEA nº 068/2022 – Comitês Guandu e Baía da Ilha Grande 

Antônio Mendes de Souza Júnior, Thaís Souto do Nascimento, Amanda Resende Baptista, 

Gabriel dos Santos Aguiar, Gustavo Ganzarolli Mahe, Fátima do Carmo Silva Rocha, 

Claudia Jacob da Costa Vasconcelos, Fernanda de Castro Silva, Jussara dos Santos 

Ferreira, Naomy Euphemio de Souza, Vitor Santos Lisboa, Matheus Miguel Pinheiro da 

Silva, Izabelle Caroline Quirino Nogueira, Mariana Rodrigues Ng, Maria Eduarda Gonçalves 

Souto, Naiara Maria Souza do Monte, Lorena Araújo Monteiro, Rosiane Pedro da Silva, 

Sthefanny Rosa Moreira Andrade, Karolyne Maria Gomes Oliveira, Jonathann Gonçalves 

Ferreira Cunha, Camila Corrêa Neves, Ana Paula Gama Firmino e Pedro Henrique Jardim. 

 

Contrato de Gestão INEA nº 069/2022 – Comitês Médio Paraíba do Sul, Piabanha, Rio 

Dois Rios e Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana 

Sandro Lima Maciel, Gabriel de Paiva Agostinho, Monique Soares da Fonseca Freire, 

Tatiana Oliveira Ferraz Lopes, Roberta Coelho Machado de Abreu, Caio Henrique da Silva 

Santos, Anaele Jóyce Juliate Rezende, Victor Machado Montes, Lucas Gomes Lyra 

Siqueira, Natalia Freitas de Souza, Rafael Lira Teixeira Santos, André Bohrer Marques, 

Alice Sá Rego de Azevedo, Murilo Ribeiro Spala, Ramon Porto da Mota Júnior, Thaís Nacif 

de Souza Riscado, Amaro Sales Pinto Neto, Mariana Santos Suzano, Antônio Ednaldo 

Souza Oliveira, Fernanda Ferreira de Souza Santos, Amanda Vitoria de Souza dos Santos, 

Bianca Mendes Gusmão, Ayrton Durães Manso, Camily Melquiades Mendes, Gabriel das 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


6 

Revisão 01 

 

 

Dores Alves, João Victor Sanábio Tobelem,Vitória Pires de Assis, Pedro Teixeira Cardinot 

Motroni, Natália Cardoso Faria Alves, Anna Letícia da Silva Bila, Camila Sepulveda de 

Almeida Moura, Flávia Costa da Silva Andretti. 

 

Contratos de Gestão IGAM nº 001 e 002/2019 – Comitês COMPE e Preto e Paraibuna 

Alexandre de Andrade Cid e Mouser Hebert Pereira Costa. 

 

Gerência Administrativa 

Ana Beatriz de Souza Aguiar,  Andreia Guerini Coutinho, Carlos Rogério Vieira Torres, 

Diego Chagas dos Santos, Gisele Sampaio da Cunha Correia, Horácio Rezende Alves,, 

Paula da Rocha Eloy, Tathiane de Lima Rios , Viviana Morgado da Silva. Axcell Wesley 

Ramos Matias, Gabriel Alves Santos, Kauê Duarte Malazia, Maria Fernanda Barbosa 

Correia e Raiane Vitória Carvalho Ribeiro Silva. 

 

Gerência Financeira 

Giovana Cândido Chagas, Camila Borges Pinto, Leonardo Bruno Chaves Siqueira, Fábio 

Turetta de Almeida, Maiara da Silva Pereira, Harvey Stanley Spener Neto, Leonardo Pires 

Monteiro da Silva, Marcia Simone Braz Nakashima, Eduardo Diniz Alves da Silva, Amanda 

Ribeiro Souza da Silva, Miguel Maciel Ferreira, João Carlos de Andrade, Nicolas Victor 

Moreira Domiciano. 

 

Gerência de Gestão Estratégica 

Leandro Barros Oliveira, Simone Rodrigues Moreira Domiciano, Magno Diego Pereira Cota, 

Cleiton Conceição Froes, Robredo Freitas da Silva, Rodrigo Barbosa de Lima Oliveira, 

Bruno Salgado Silva, Marcelo Barbosa Ferreira Junior, Mateus Nascimento da Silva 

Emerenciano, Matheus Carvalho Lima, Eduardo Henrique Watson Gomes Tavares, Davi 

Bento Alfredo Silva. 

 

Gerência de Comunicação 

Raíssa Caroline Galdino da Silva. 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


7 

Revisão 01 

 

 

COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

 

COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DA BAÍA DA ILHA GRANDE 

 
Diretor-Geral 

Luis Paulo Silva do Nascimento 

Diretor-Secretário 

Alexadre Giovanetti Lima 

Diretores Administrativos 

Cesar Bassi Costa 

Rene Duque 

Tito Cals Lopes 

Joanna Martins 

 
COMITÊ DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS GUANDU, DA GUARDA E 

GUANDU-MIRIM 

Diretor-Geral 

Elton Luis da Silva Abel 

Diretor-Executivo  

Antoni Felipe de Andrade 

Diretora de Recursos Hídricos 

Ana Larronda Asti 

Diretora de Saneamento 

Paola de Oliveira Souza 

Diretora de Restauração Ambiental 

Cristiane de Souza Siqueira Pereira 

Diretor de Indústria e Energia  

Celso Rodrigues da Silva Junior 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


8 

Revisão 01 

 

 

ÓRGÃO GESTOR 

 

 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
Presidente 

Renato Jordão Bussiere 

 
Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental 

Cauê Bielschowsky 

 
Gerência de Instrumentos de Recursos Hídricos e Governança das Águas 

Raquel Emerick Pereira Mencarini 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


9 

Revisão 01 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 
O presente relatório tem por objetivo apresentar, para o período de janeiro a dezembro de 

2025 (ano III), os resultados obtidos com a execução do Contrato de Gestão INEA nº 

068/2022, celebrado entre o Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e a Associação Pró- 

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP), em 29 de 

dezembro de 2022. 

Sendo assim, este Relatório apresenta uma comparação entre as metas estabelecidas para 

atendimento ao Contrato de Gestão supracitado e os resultados alcançados, demonstrando 

a evolução das atividades desenvolvidas pela AGEVAP, enquanto entidade delegatária 

com funções de Agência de Água das Regiões Hidrográficas I e II, Baía da Ilha Grande e 

Guandu, respectivamente. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Dados Gerais de Identificação 

Razão Social 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) 

 
Natureza Jurídica 

Associação civil de direito privado com fins não econômicos 

 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

05.422.000/0001-01 

 

Vinculação 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Contrato de Gestão INEA nº 068/2022 

Normas de criação e finalidade 

A AGEVAP, associação civil de direito privado com fins não econômicos, foi criada em 2002 

e tem por finalidade dar apoio técnico, administrativo e operacional à gestão dos recursos 

hídricos na sua área de atuação. 

A AGEVAP é regida pelas normas constantes de seu Estatuto Social e Regimento Interno. 

As versões iniciais e as suas alterações são apresentadas na Tabela 1. 

Tabela 1. Informações sobre o Estatuto Social e Regimento Interno da AGEVAP 
 

Estatuto Social Regimento Interno 

Fundação da AGEVAP 20 de junho de 2002 Inicial 31 de março de 2004 

1ª alteração 13 de agosto de 2004 1ª alteração 29 de abril de 2005 

2ª alteração 23 de novembro de 2004 2ª alteração 16 de setembro de 2009 

3ª alteração 30 de março de 2009 3ª alteração 12 de maio de 2010 

4ª alteração 12 de maio de 2010 4ª alteração 16 de agosto de 2011 

5ª alteração 16 de agosto de 2011     

6ª alteração 11 de dezembro de 2014     

7ª alteração 27 de janeiro de 2016     

8ª alteração 06 de novembro de 2019     

9ª alteração 17 de setembro de 2020     

9ª alteração (rerratificado) 13 de outubro de 2020     

10ª alteração 20 de outubro de 2020     
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Estatuto Social Regimento Interno 

11ª alteração 20 de outubro de 2022     

12ª alteração 30 de março de 2023     

13ª alteração 21 de março de 2024     

14ª alteração 24 de abril de 2025     
 
 
 
 

Utilidade Pública  

Municipal 

A Câmara Municipal de Resende, município do Estado do Rio de Janeiro, concedeu à 

AGEVAP o título de Utilidade Pública Municipal por meio da Resolução nº 4.551, de 17 

de novembro de 2009. 

Estadual 

O governo do Estado do Rio de Janeiro sancionou, em 17 de março de 2011, a Lei 

Estadual n° 5.916, que declara a AGEVAP como Utilidade Pública Estadual. 

Objeto do Contrato de Gestão 

O Contrato de Gestão tem por objeto o alcance, pela AGEVAP, das metas constantes no 

Programa de Trabalho, Anexo II do Contrato de Gestão INEA 068/2022, no exercício de 

funções de competência da Agência de Água nas Regiões Hidrográficas I e II do estado do 

Rio de Janeiro. 

Essas Regiões foram definidas pela Resolução nº 107 do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos do Rio de Janeiro (CERHI-RJ), sendo RH I  Baía da Ilha Grande e RH II  Guandu. 
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INDICADORES DE DESEMPENHO 

A execução das obrigações previstas no Contrato de Gestão é aferida por um conjunto de 

metas a serem alcançadas pela AGEVAP, cujos resultados são mensurados por 

indicadores de desempenho constantes do Programa de Trabalho, Anexo II do Contrato de 

Gestão. 

Os indicadores avaliados estão descritos a seguir. 

 
Indicador 1 

Nível de organização do planejamento anual de atividades em conformidade com as 

ações previstas na Programação Anual de Atividades e Desembolso – PAAD e 

planejamento de atividades do Comitê e de suas instâncias 

A Entidade Delegatária deverá elaborar a proposta de planejamento anual de atividades em 

conformidade com as ações previstas na Programação Anual de Atividades e Desembolso 

– PAAD e planejamento de atividades do Comitê e de suas instâncias, com as orientações 

do Plenário ou da Diretoria do Comitê. 

O planejamento deve contemplar a proposta dos eventos e das reuniões do COMITÊ e de 

suas instâncias a serem realizadas no exercício subsequente, e deverá ser aprovada pelo 

plenário do Colegiado até a última reunião do exercício anterior. 

Fórmula de cálculo: 

Indicador 2 

Nível de atendimento pela Entidade Delegatária aos encaminhamentos requeridos 

pelo Comitê e suas instâncias de acordo com o planejamento anual de atividades 

A Entidade Delegatária deverá dar forma a toda documentação anterior e posterior às 

reuniões, inclusive elaboração de minutas de deliberações, moções, atas, listas de presença 

e toda a documentação que venha a ser objeto de apreciação e deliberação por parte do 

Comitê e de suas instâncias, e organizar a ‘Ordem do Dia’, secretariar, assessorar e lavrar 

as atas das reuniões plenárias do Comitê e de suas instâncias. 
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Fórmula de cálculo: 

 
 

Indicador 3 

Índice de execução física de ação(ões) priorizada(s) pelo Comitê, prevista(s) no PAP 

e na PAAD 

A Entidade Delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos e os outros recursos transferidos a partir do FUNDRHI em 

programas e ações previstos no Plano de Aplicação Plurianual – PAP e na Programação 

Anual de Atividades e Desembolso – PAAD, aprovados pelo Comitê. 

Fórmula de cálculo: 
 
Matriz com ação(ões) priorizada(s) e meta(s) aprovada(s) pelo COMITÊ Anos seguintes: 
 

 
 

Indicador 4 

Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas 

A Entidade Delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pelo ÓRGÃO GESTOR, 

em programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, aprovado pelo 

Comitê. 

Fórmula de cálculo: 
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Indicador 5 

Índice de recursos comprometidos totais 

A Entidade Delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pelo Órgão Gestor, em 

programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, aprovado pelo 

Comitê. 

Fórmula de cálculo: 

 
 

Indicador 6 

Taxa de administração real da Entidade Delegatária 

A Entidade Delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pelo Órgão Gestor, em 

programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, aprovado pelo 

Comitê. 

Fórmula de cálculo: 

 

Indicador 7 

Índice de atendimento às recomendações da CACG 

A Entidade Delegatária deverá atender as recomendações da Comissão de Avaliação do 

Contrato de Gestão, que considerará os relatórios elaborados pelos Grupos de 

Acompanhamento dos Comitês (GACG) e a Comissão Interna de Acompanhamento do 

INEA (CIA). 

Fórmula de cálculo: 
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METAS DO PROGRAMA DE TRABALHO 

O atendimento aos indicadores é mensurado através de metas também estipuladas no 

Programa de Trabalho, conforme apresentado na Tabela 2. 

Tabela 2. Metas para cumprimento do Contrato de Gestão INEA nº 068/2022 para o ano de 2025 
 

Indicador Descrição Peso Avaliação Meta 

 
 

 
Indicador 1 

Nível de organização do 
planejamento anual de atividades 
em conformidade com as ações 
previstas na Programação Anual de 
Atividades e Desembolso – PAAD e 
planejamento de atividades do 
COMITÊ e de suas instâncias 

 
 

 
1 

 

 
Nº de eventos realizados / nº 
de eventos previstos x 100 

 

 
90% - 
110% 

 

 
Indicador 2 

Nível de atendimento pela 
ENTIDADE DELEGATÁRIA aos 
encaminhamentos requeridos pelo 
COMITÊ e suas instâncias de 
acordo com o planejamento anual 
de atividades 

 

 
1 

 
Nº de encaminhamentos 
atendidos / nº de 
encaminhamentos requeridos x 
100 

 

 
90% 

 
Indicador 3 

Índice de execução física de 
ação(ões) priorizada(s) pelo 
COMITÊ, prevista(s) no PAP e na 
PAAD. 

 
1 

Ano 3: % de avanço físico 
realizado no período/% de 
avanço físico previsto no 
período x100 

 
100% 

 
Indicador 4 

 
Índice de recursos comprometidos 
em ações finalísticas (%) 

 
2 

Recurso comprometido em 
ações finalísticas no período / 
(R$) Valor disponível no 
período (R$) x 100 

 
35% 

 
Indicador 5 

Índice de recursos comprometidos 
totais (%) 

 
2 

Recursos comprometidos totais 
/ (R$) Valor disponível no 
período (R$) x 100 

 
40% 

 
Indicador 6 

 
Taxa de administração real da 
ENTIDADE DELEGATÁRIA 

 
2 

Valor apropriado como custeio 
desembolsado no período (R$) 
/ Recurso comprometido total 
no período (R$) x 100 

 
20% 

 

 
Indicador 7 

 
Índice de atendimento às 
recomendações da CACG 

 

 
1 

Número de recomendações 
atendidas pela entidade 
delegatária / número de 
recomendações solicitadas 
pela CACG x 100 

 

 
100% 
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FÓRMULAS DE CÁLCULO DAS NOTAS E CONCEITOS 

A apuração dos resultados a serem apresentados em cada período e para cada critério de 

avaliação dos indicadores de desempenho seguirá uma lógica de ponderação para a 

conversão do valor obtido na nota correspondente conforme demonstrado a seguir: 

 Nota parcial do indicador (NP) = a ser calculada conforme indicador 

 Nota final do indicador (NF) = Peso do indicador x Nota parcial do indicador (NP) 

 Nota geral (NG) = Somatório das notas finais dos indicadores / Somatório dos 

pesos dos indicadores 

Os indicadores serão atribuídos de notas parciais e finais considerando as respectivas 

fórmulas de cálculo e critérios a seguir, definidos conforme as metas a serem atingidas. Os 

critérios para cálculo da nota parcial (NP) de cada indicador, em 2025, se encontram na 

Tabela 3. 

Tabela 3. Critérios e pontuações para cálculos das notas parciais (NP) dos Indicadores 
 

Indicador 
Cálculo da nota parcial (NP) 

Critério Pontuação 

Indicador 1 
Índice entre 90% e 110% 10,0 

Índice < 90% ou > 110% Pontuação proporcional linear decrescente 

Indicador 2 
Índice igual ou maior a 90% 10,0 

Índice < 90%? Pontuação proporcional linear decrescente 

 
Indicador 3 

Cumprimento total da meta para o ano 3 10,0 

Cumprimento parcial da meta para o ano 3 Pontuação proporcional linear decrescente 

Não cumprimento da meta para o ano 3 0 

Indicador 4 
Índice igual ou maior a 35% 10,0 

Índice < 35% Pontuação proporcional linear decrescente 

Indicador 5 
Índice igual ou maior a 40% 10,0 

Índice < 40% Pontuação proporcional linear decrescente 

Indicador 6 
Índice igual ou menor a 25% 10,0 

Índice > 25% Pontuação proporcional linear decrescente 

Indicador 7 
Índice igual a 100% 10,0 

Índice < 100% Pontuação proporcional linear decrescente 
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A nota geral, ou seja, o valor do desempenho agregado consistirá no resultado da avaliação 

quanto ao cumprimento do Programa de Trabalho do Contrato de Gestão. 

O valor numérico da nota geral (NG), por fim, será traduzido para uma escala qualitativa e, 

dessa forma, mostrará o grau de atendimento das metas pactuadas e, consequentemente, 

o cumprimento do Programa de Trabalho do Contrato de Gestão. Os graus de desempenho 

correspondentes às notas gerais são mostrados na Tabela 4. 

Tabela 4. Grau qualitativo de desempenho 
 

Nota Geral (NG) Grau de Desempenho 

nota geral ≥ 9 Desempenho ótimo 

7 ≤ nota geral < 9 Desempenho bom 

5 ≤ nota geral < 7 Desempenho regular 

nota geral < 5 Desempenho insatisfatório 
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OS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

Comitê de Bacia Hidrográfica da Baía da Ilha Grande 

Aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Rio de Janeiro – CERHI/RJ, em 

2002, e criado pelo Decreto Estadual nº 43.226/2011, cuja redação foi atualizada pelo 

Decreto Estadual nº 45.459/2015, o Comitê da Bacia Hidrográfica da Baía da Ilha Grande 

foi instalado no município de Angra dos Reis/RJ. 

A área de atuação do Comitê compreende a Região Hidrográfica I e abrange 3 (três) 

municípios, sendo: Angra dos Reis e Paraty (totalmente abrangidos), além de Mangaratiba 

(parcialmente abrangido), como mostra o mapa 1. 

 

 
Figura 1. Região Hidrográfica I - Bacia da Ilha Grande 

Essa região hidrográfica tem a característica de ser formada por bacias costeiras, é um 

território marcado por diversos conflitos pelo uso dos recursos naturais. Possui grande 
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diversidade em sua base econômica, dividindo-se em indústrias de grande a pequeno porte, 

agropecuária, pesca, turismo, serviços, entre outros segmentos. 

É uma área que possui um forte apelo ambiental e está inserida no Mosaico de Unidades 

de Conservação da Serra da Bocaina. A presença de diversas Unidades de Conservação 

e a declividade fazem da Região Hidrográfica I a que possui maior porcentagem de 

cobertura florestal, com diversos rios e nascentes preservados, além de possuir 

ecossistemas de manguezais e outros continentais, costeiros e marinhos, ricos em 

biodiversidade. 

Esta área abriga ainda uma grande diversidade cultural, habitada por Comunidades 

Tradicionais, como Indígenas, Caiçaras e Quilombolas o que torna a região uma área rica 

em cultura tradicional. 

O apoio técnico e administrativo ao Comitê é realizado por profissionais da sede da 

AGEVAP, em Resende/RJ, e ainda, por profissionais dedicados exclusivamente ao Comitê, 

alocados na Unidade Descentralizada 8 (UD 8) localizada na cidade de Angra dos Reis/RJ, 

situada à Estrada do Marinas, N° 111, casa 12, no bairro Marinas. 

Além de presencial, o atendimento aos membros do Comitê e ao público em geral também 

é realizado através do telefone (24) 3377-6590 e (24) 99229-1888 (WhatsApp), redes 

sociais, do e-mail: cbhbig@gmail.com e da página eletrônica http://www.cbhbig.org.br/. 

 

Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios Guandu, da Guarda e Guandu-mirim 

Aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Rio de Janeiro – CERHI/RJ, em 

2002, e criado pelo Decreto Estadual nº 31.178, de 3 de abril de 2002, cuja redação foi 

atualizada pelo Decreto Estadual nº 45.463/2015, o Comitê das Bacias Hidrográficas dos 

Rios Guandu, da Guarda e Guandu Mirim foi instalado no município de Seropédica/RJ. 

A área de atuação do Comitê compreende a Região Hidrográfica II e abrange 15 (quinze) 

municípios, sendo: Itaguaí, Seropédica, Queimados, Engenheiro Paulo de Frontin, Japeri e 

Paracambi (totalmente abrangidos), além de Mangaratiba, Miguel Pereira, Vassouras, 
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Barra do Piraí, Mendes, Nova Iguaçu, Piraí, Rio Claro e Rio de Janeiro (parcialmente 

abrangidos), como mostra a Figura 2. 

 

Figura 2. Região Hidrográfica II - Bacias dos rios Guandu, da Guarda e Guandu-mirim 

 
Compreende a Bacia Hidrográfica do Rio Guandu, as nascentes do Ribeirão das Lajes, as 

águas desviadas dos rios Paraíba do Sul e Piraí, os afluentes ao ribeirão das Lajes, ao rio 

Guandu e ao canal de São Francisco, até a sua desembocadura na Baía de Sepetiba, bem 

como as Bacias Hidrográficas dos Rios da Guarda e Guandu-Mirim. 

Devido à vinculação hídrica entre as bacias do Guandu e do Paraíba do Sul, em virtude da 

transposição para geração de energia e abastecimento da população da região 

metropolitana do Rio de Janeiro, tais bacias têm forte conexão e questões relevantes a 

serem negociadas e debatidas por seus atores. 

O apoio técnico e administrativo ao Comitê é realizado por profissionais da sede da 

AGEVAP, em Resende/RJ, e ainda, por profissionais dedicados exclusivamente ao Comitê 

Guandu, alocados na Unidade Descentralizada 6 (UD 6) localizada na cidade de 
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Seropédica/RJ, situada à Avenida Ministro Fernando Costa, nº 775, Salas 203 e 205, no 

bairro Fazenda Caxias. 

Além de presencial, o atendimento aos membros do Comitê e ao público em geral também 

é realizado através do telefone (24) 98855-0814 (WhatsApp), redes sociais, do e-mail: 

guandu@agevap.org.br e da página eletrônica http://www.comiteguandu.org.br/. 
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APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DOS INDICADORES  

INDICADOR 1 – NÍVEL DE ORGANIZAÇÃO 

Nível de organização do planejamento anual de atividades em conformidade com as 

ações previstas na Programação Anual de Atividades e Desembolso – PAAD e 

planejamento de atividades do Comitê e de suas instâncias. 

Previsto – Indicador 1 

A Entidade Delegatária deverá elaborar a proposta de planejamento anual de atividades 

em conformidade com as ações previstas na Programação Anual de Atividades e 

Desembolso – PAAD e planejamento de atividades do Comitê e de suas instâncias, com as 

orientações do Plenário ou da Diretoria do Comitê. 

O planejamento deve contemplar a proposta dos eventos e das reuniões do COMITÊ e de 

suas instâncias, a serem realizadas no exercício subsequente, e deverá ser aprovada pelo 

plenário do Colegiado até a última reunião do exercício anterior. 

Deverão ser cumpridos de 90% a 110% das reuniões e eventos planejados para o exercício. 

 

Resultado – Indicador 1 

O Comitê de Bacia da Baía da Ilha Grande aprovou a Resolução CBH-BIG Nº 39/2024 de 10 

de Dezembro de 2024, que dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Atividades 

e Desembolso (PAAD) para o ano de 2025. Já o Comitê Guandu aprovou a Resolução 

COMITÊ GUANDU Nº193, de 12 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a aprovação da 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD) para o ano de 2025. As 

programações estabeleceram a quantidade de reuniões e eventos a serem realizados e 

secretariados pela AGEVAP. No CBH Baía da Ilha Grande, foram realizadas 100% das 

reuniões/eventos previstas. No CBH Guandu foram realizadas 106% das reuniões/eventos 

previstas. O percentual justifica-se pelas inúmeras tentativas de realização das reuniões do 

Grupo de Trabalho da Juventude. Foram realizadas seis reuniões, todas sem quórum, como 

consta as atas/comprovantes, 50% a mais do que o planejado. Além disso, foram realizadas 

reuniões extraordinárias acima do previsto no planejamento realizado com o Colegiado. 

Mesmo com o acréscimo, o planejamento nos CBHs continuou dentro da margem 

estabelecida no Contrato de Gestão, que traz como a meta a realização de 90% à 110% das 

reuniões e eventos previstos para o indicador 1. 
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A seguir, a Tabela 5 traz os quantitativos de reuniões e eventos previstos e realizados: 
 

Tabela 5. Indicador 1: Nível de organização do planejamento anual de atividades - CG 68/2022 
 

RH 
Nº total de eventos e de 
reuniões planejados no 

período 

Nº total de eventos e de 
reuniões realizados no 

período 

Nível de organização do 
PAAD 

I 22 22 100% 

II 67 71 106% 

CG 89 93 104% 

 

O detalhamento das reuniões com informações sobre data, instância e o devido registro 

estão disponíveis no anexo I deste relatório. Ainda no anexo, os comprovantes (atas) da 

realização das reuniões, ou outros, quando eventos. 

 

Grau de Alcance 

 

META ATINGIDA 

 

 

 
Foto 1. Evento de aniversário do Comitê Guandu, realizado no Palácio Guanabara, em 4 de abril de 2025. 
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Foto 2. Entrega do Plano Diretor Florestal da RH II, durante o evento de aniversário do Comitê Guandu, realizado no Palácio 

Guanabara, em 4 de abril de 2025. 

 
Foto 3. Reunião do CBH BIG no acompanhamento do projeto Bacia Escola 
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INDICADOR 2 – NÍVEL DE ATENDIMENTO AOS ENCAMINHAMENTOS 

Nível de atendimento pela ENTIDADE DELEGATÁRIA aos encaminhamentos 

requeridos pelo COMITÊ e suas instâncias de acordo com o planejamento anual de 

atividades. 

Previsto – Indicador 2 

A ENTIDADE DELEGATÁRIA deverá dar forma a toda documentação anterior e posterior 

às reuniões, inclusive elaboração de minutas de deliberações, moções, atas, listas de 

presença e toda a documentação que venha a ser objeto de apreciação e deliberação por 

parte do COMITÊ e de suas instâncias; e organizar a ‘Ordem do Dia’, secretariar, 

assessorar e lavrar as atas das reuniões plenárias do COMITÊ e de suas instâncias. A meta 

para o terceiro ano é de 90%. 

Resultado – Indicador 2 

A Delegatária alcançou o índice de 100% no CBH Baía de Ilha Grande e no CBH Guandu. 

A seguir, a Tabela 6 traz os quantitativos de encaminhamentos solicitados e atendidos, cuja 

planilha com os registros detalhados está disponível no Anexo II, bem como os 

comprovantes de atendimento. 

Tabela 6. Indicador 2: nível de atendimento pela AGEVAP aos encaminhamentos requeridos pelos COMITÊS - CG 68/2022 
 

RH 
Nº de encaminhamentos 

solicitados 
Nº de encaminhamentos 

atendidos 

Nível de atendimento pela 
Entidade Delegatária aos 

encaminhamentos solicitados 
pelo Comitê 

I 42 42 100% 

II 71 71 100% 

CG 113 113 100% 
 

 

Grau de Alcance 

 

META ATINGIDA 
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INDICADOR 3 – ÍNDICE DE EXECUÇÃO FÍSICA DE AÇÕES PRIORIZADAS 

Índice de Execução Física de Ações Priorizadas pelos Comitês. 

Previsto – Indicador 3 

A AGEVAP deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos e os outros recursos transferidos a partir do FUNDRHI em programas e 

ações previstos no Plano de Aplicação Plurianual – PAP e na Programação Anual de 

Atividades e Desembolso - PAAD, aprovados pelo COMITÊ. Para o ano 1 deverá ser 

aprovado documento formal resultante da reunião plenária do COMITÊ (deliberação, ata 

etc.), com a priorização da(s) ação(ões), o cronograma físico da(s) respectiva(s) ação(ões) 

e as metas a serem pactuadas para os anos seguintes até a vigência do contrato de gestão. 

Resultado – Indicador 3 

Foi aprovado pelo CBH Baía da Ilha Grande no dia 15 de dezembro de 2023, durante a 73º 

Reunião Ordinária do Plenário, a Resolução CBH BIG Nº 34/2023 que dispõe sobre a 

aprovação dos percentuais a serem alcançados pela Ação Estratégica da Região 

Hidrográfica I, referente ao Indicador 3 – Índice de execução física de ação priorizada pelo 

COMITÊ, prevista no PAP e na PAAD, conforme Contrato de Gestão INEA nº 68/2022. A 

resolução estabeleceu a ação estratégica e os percentuais a serem alcançados até 2027. 

A ação prioritária definida pelo Colegiado, constante no Manual Operativo do Plano de 

Recursos Hídricos, está especificada no anexo I da resolução supracitada, sendo a que 

segue: 

Tabela 7. Ação estratégica estabelecida pelo CBH BIG, de acordo com o programa, metas e ações do PRH-BIG 
 

Ação: 8.1.3 – Comunicação e Mobilização do CBH-BIG 

Subprograma: 8.1 – Educação e comunicação 

Programa: 8 – Programa de Educação e Comunicação 

Macrodiretriz Empoderamento, Cooperação e Gestão 

Meta: Plano de comunicação e mobilização elaborado e revisado a cada 5 anos 

Orçamento R$ 3.690.424,00 

 

 
A resolução estabelece ainda as metas de execução da atividade, da forma que segue:
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Tabela 8. Metas do Indicador 3 - CBH BIG 
 

Atividade Percentual anual 

2025  

Execução física de 100% do 1º ano do contrato (conforme consta na Ficha do Projeto no SIGA) 35% 

Assinar termo aditivo de renovação contratual para o 2º ano 30% 

Execução física de 40% do 2º ano do contrato (conforme consta na Ficha do Projeto no SIGA) 35% 

2025 (%) 100% 

 

No dia 11 de setembro de 2024 foi realizada a contratação de empresa supracitada, através 

do Contrato Nº 4.103.086.1.01.033.00.2024, de maneira a atender o comitê atualizando o 

seu plano de comunicação com ênfase em educação ambiental e fortalecimento e o 

posicionamento institucional e divulgação para a sociedade da importância da gestão 

participativa e do Comitê, bem como informar e divulgar ao público o papel e o seu trabalho; 

estimular a sociedade para a adoção das boas práticas relativas à utilização e conservação 

dos recursos hídricos; estimular o interesse de instituições da região em participar no 

Comitê, visando também a complementação de seu quadro de titulares e suplentes, 

estimular o interesse do público em participar da gestão dos recursos hídricos e, levantar e 

estruturar campanhas e ações de conscientização e educação ambiental. 

O êxito alcançado nos primeiros 12 meses de contrato, concluindo o percentual da primeira 

submeta, aliado à qualidade e à relevância do novo Plano de Trabalho apresentado para o 

próximo ciclo, foram fatores determinantes para a decisão de renovação da parceria. Dessa 

forma, ainda dentro do prazo vigente, iniciou-se o processo formal através da elaboração 

do 1º Termo Aditivo. 

Em 2025, teve início oficial a nova fase de execução das ações de comunicação do CBH-

BIG, dando seguimento integral ao escopo estratégico aprovado, que detalha os produtos 

(podcast, revista e campanha de educação ambiental) conforme descrito anteriormente. 

Ao final de 2025, foram implementados/executados 53% do previsto para o projeto e a 

contratação, de acordo com a Ficha SIGA: 
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Figura 3. Ficha SIGA - Contratação dos serviços de Comunicação com ênfase em Educação Ambiental do CBH BIG 

 
Portanto, o resultado alcançado do indicador 3 na RH I, CBH BIG, é o que segue: 

Tabela 9. Percentuais estabelecidos e alcançados, referente ao indicador 3, no CBH BIG-RJ 

Atividade 
Percentual 

previsto 
Percentual 

atingido 

2025   

Execução física de 100% do 1º ano do contrato (conforme consta na Ficha do 
Projeto no SIGA) 

35% 35% 

Assinar termo aditivo de renovação contratual para o 2º ano 30% 30% 

Execução física de 40% do 2º ano do contrato (conforme consta na Ficha do 
Projeto no SIGA) 

35% 35% 

 100% 100% 

O anexo III deste relatório traz os documentos que demonstram o andamento dos produtos 

desenvolvidos e apresentados no plano de trabalho, que incluem a produção de um podcast 

e uma revista, além de uma campanha de educação ambiental. 

Para o podcast, foi elaborado e entregue o roteiro completo com a sinopse de cada um dos 

seus três episódios, que abordam os seguintes temas centrais: apresentando soluções 

sustentáveis; a relação entre Monitoramento e Proteção dos recursos hídricos; e 

a Governança da Água, discutindo os modelos de gestão participativa. O estúdio e edição 
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também foram contratados em 2025, de acordo com o planejamento. As produções vão 

acontecer no primeiro bimestre de 2026. 

O planejamento da revista, com previsão de publicação para 2026, estabeleceu uma linha 

editorial com tom leve e menos institucional, estratégia que visa aproximar e dialogar 

simultaneamente com a sociedade, a academia e o Governo. A publicação fará uso de 

elementos visuais como gráficos, desenhos e imagens que, além de reforçar a importância 

do trabalho técnico desenvolvido, terão o propósito de humanizar o projeto, tornando seus 

impactos e agentes mais próximos do leitor. 

Por fim, o plano também contempla um Projeto de Educação Ambiental, cujo objetivo 

principal é integrar os temas da crise hídrica e do saneamento básico nos projetos político-

pedagógicos das escolas. A iniciativa busca promover a conscientização e a participação 

ativa dos alunos, sensibilizando-os sobre a importância fundamental da preservação dos 

recursos hídricos para a segurança e o desenvolvimento da região.  

 
Já o CBH Guandu aprovou no dia 28 de janeiro de 2025 a Resolução do COMITÊ GUANDU 

194/2025, que dispõe sobre a aprovação dos percentuais a serem alcançados pela Ação 

Estratégica da Região Hidrográfica II, referente ao Indicador 3 – Índice de execução física 

de ação priorizada pelo COMITÊ, prevista no PAP e na PAAD, conforme Contrato de 

Gestão INEA no 68/2022. 

Tabela 10. Ação estratégica – Comitë Guandu-RJ 

Ação: 4.1.2.4 - Implantação de Projetos PSA - Pagamento por Serviços Ambientais  

Programa: 4.1.2 - Restauração e Conservação de Áreas prioritárias para os recursos hídricos 

Subagenda: 4.1 - Restauração e conservação 

Agenda 4 - Infraestrutura Verde 

Metas: Implantar projetos PSA na RH II a partir do 1º ano até o final da execução do PERH 
 

A resolução prevê, para 2025, a execução das seguintes etapas da elaboração: 

Tabela 11. Meta do indicador 3 para 2025 - CBH Guandu 
 

Atividade  Percentual anual  Percentual total  
2025    

Abertura de edital de seleção de produtores 20% 7% 
Seleção das propriedades de acordo com os critérios descritos na Res. 160/2021 30% 6% 
Elaboração dos Projetos Individuais de Propriedades (PIPs) 30% 6% 
Elaboração do Termo de Referência para a contratação de empresa especializada em 
restauração florestal (ciclo 1) 20% 6% 

2025 (%) 100% 25% 
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As quatro atividades da tabela 11 foram devidamente executadas, conforme informações 

abaixo: 

 Abertura de edital de seleção de produtores: A AGEVAP publicou o Edital de 

Chamamento 001/2025, em fevereiro de 2025. 

 Seleção das propriedades de acordo com os critérios descritos na Res. 160/2021: O 

Edital 001/2025 resultou em 127 propriedades habilitadas para adesão ao Programa 

Produtores de Água e Floresta, conforme publicado na página do edital: Resultado 

Final e Hierarquização das Propostas. 

 Elaboração dos Projetos Individuais de Propriedades: Todos os projetos foram 

elaborados e anexados aos Termos de Ajuste de PSA, celebrado entre a AGEVAP 

(Pagador) e o proprietário (Provedor). Os documentos estão inseridos nos processos 

administrativos 237/2025 (projetos de conservação e restauração) e 238/2025 

(projetos de conversão produtiva). 

 Elaboração do Termo de Referência para a contratação de empresa especializada 

em restauração florestal (ciclo 1): o Termo de Referência foi elaborado e está 

inserido no Processo Administrativo 312/2025, seguindo os trâmites para publicação.  

Grau de Alcance 

 

META ATINGIDA 

 

 

INDICADOR 4 – DESEMBOLSO FINALÍSTICO 

Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas. 

Previsto – Indicador 4 

A ENTIDADE DELEGATÁRIA deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pelo ÓRGÃO 

GESTOR, em programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, 

aprovado pelo COMITÊ. 

Neste indicador, são consideradas apenas as ações finalísticas, aquelas relacionadas aos 

estudos, programas, projetos e obras derivados dos planos de recursos hídricos e 

detalhados no Plano de Aplicação Plurianual (PAP), excluídas as ações de suporte ao 
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funcionamento do Comitê, custeio administrativo da Entidade Delegatária, ajuda de custo, 

reembolso e participação em eventos. 

O recurso comprometido engloba: o valor desembolsado, pago, transferido ou 

descentralizado através de contratos administrativos ou de transferência, convênios e 

acordos; e o valor contratado através de atos convocatórios, editais de chamamento ou 

outros processos pela Entidade Delegatária, valor este que deve corresponder 

obrigatoriamente ao respectivo exercício vigente. 

O recurso disponível engloba o saldo em caixa de exercícios anteriores estabelecido para 

cada ano; o valor repassado, no exercício, à Entidade Delegatária, pelo Órgão Gestor, 

desde o primeiro mês de repasse até o mês de apuração, dentro do período avaliado; e os 

rendimentos financeiros. 

A meta para o terceiro ano é de 35% referente ao recurso disponível no período. 

 

Resultado – Indicador 4 

No ano de 2025, a AGEVAP recebeu de repasse do FUNDRHI, referente aos valores 

arrecadados da Região Hidrográfica I (CBH Baía da Ilha Grande), o valor total de R$ 

1.094.831,021 (um milhão, noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e dois 

centavos). O recurso comprometido em ações finalísticas, previstas no PAP, foi no valor 

total de R$ 4.101.027,59 (quatro milhões, cento e um mil, vinte e sete reais e cinquenta e 

nove centavos), o que equivale à 46,90% do valor disponível em sua conta. Considerando 

que a meta estabelecida para o ano era de 35%, a mesma foi atingida. 

Em relação aos valores arrecadados da Região Hidrográfica II (CBH Guandu), foram 

repassados do FUNDRHI R$ 28.894.035,522 (vinte e oito milhões, oitocentos e noventa e 

quatro mil, trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Foram comprometidos em 

ações finalísticas, previstas no PAP, o valor total R$ 48.641.784,65 (quarenta e oito milhões, 

seiscentos e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos), o que equivale à 19,39% do valor disponível em sua conta. Considerando que a 

meta estabelecida para o ano era de 35%, a mesma foi parcialmente atingida. 

Para efeitos de cálculo de recursos disponível, foram utilizados: o saldo em conta de cada 

 
1 Para as metas, não são considerados os repasses realizados em dezembro, devido a inexequibilidade de desembolso. Será considerado 
no saldo de 2026. 
2 Para as metas, não são considerados os repasses realizados em dezembro, devido a inexequibilidade de desembolso. Será considerado 
no saldo de 2026. 
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RH em 31/12/2025; os valores arrecadados nas RHs e repassados pelo Órgão Gestor no 

ano de 2025 via Contrato de Gestão nº 068/2022; e o somatório dos rendimentos mensais 

das respectivas contas. Os valores mencionados e o total considerado como recurso 

disponível para desembolso em 2025 se encontram na Tabela 12 a seguir: 

Tabela 12. Recurso total disponível 

RH 
Saldo em caixa de 

exercícios 
anteriores (R$) 

Recurso 
repassado (R$) 

Rendimentos 
(R$) 

Recurso total 
disponível (R$) 

I 7.076.330,01 1.094.831,02 573.464,44 8.744.625,47 

II 205.790.978,40 28.894.035,52 16.170.405,57 250.855.419,49 
 

Os valores comprometidos em ações finalísticas, previstas nos Planos de Bacia, Planos de 

Aplicação Plurianual e PAAD, bem como o percentual desse valor considerando o recurso 

total disponível em 2025, ou seja, o Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas 

(%) estão especificados na Tabela 13 a seguir: 

Tabela 13. Indicador 4: Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas - CG 68/2022 

RH 
Valor comprometido em 
ações finalísticas (R$) 

Recurso total 
disponível (R$) 

Índice de recursos 
comprometidos em ações 

finalísticas (%) 

I 4.101.027,59 8.744.625,47 46,90% 

II 48.641.784,65 250.855.419,49 19,39% 
 

Grau de Alcance 

 
META PARCIALMENTE ATINGIDA 

 

Justificativas – Resultado indicador 4 

 
Na RH II, apesar do maior desembolso da série histórica, duas ações seriam as 

responsáveis pelo desembolso em 2025: o Sanear Guandu e os editais via FAPERJ. Em 

relação ao Sanear, apesar da contratação no valor R$ 53 milhões em julho, o desembolso 

de cerca de R$ 8,6 milhões foi abaixo do esperado. O primeiro motivo foi a judicialização, 

por uma das proponentes que perderam o certame, em relação ao lote/bloco 1, o maior 

contrato (mais de R$ 20 milhões) que ficou paralizado. Outro fato é a demora das prefeituras 
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em assinar o Acordo de Cooperação Técnico, documento este que era anexo do edital do 

programa, da qual os representantes municipais tinham ciência, e até o mês de janeiro, 

algumas prefeituras ainda não assinaram o instrumento, retardando o início dos trabalhos. 

Para os editais via FAPERJ havia o planejamento de investimentos na ordem de R$ 11 

milhões, ainda não foram realizadas, pois o processo encontra-se na PGE, em fase final de 

tramitação. 

Esses motivos, somados, ocasionaram os baixos percentuais do indicador na região 

hidrográfica II. 

É válido ressaltar que, mesmo baixo, o desembolso na RH II foi o maior desde a 

implementação da cobrança no estado do RJ e que, devido ao alto valor em conta, será 

sempre um desafio alcançar os valores correspondentes aos percentuais previstos nas 

metas do Contrato de Gestão. 

 

INDICADOR 5 – DESEMBOLSO TOTAL 

Índice de recursos comprometidos totais. 

Previsto – Indicador 5 

A ENTIDADE DELEGATÁRIA deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pelo ÓRGÃO 

GESTOR, em programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, 

aprovado pelo COMITÊ. 

Neste indicador, são consideradas todas as ações, tanto aquelas relacionadas aos estudos, 

programas, projetos e obras derivados dos planos de recursos hídricos e detalhados no 

Plano de Aplicação Plurianual (PAP), quanto as ações de suporte ao funcionamento do 

Comitê, custeio administrativo da Entidade Delegatária, ajuda de custo, reembolso e 

participação em eventos. 

A meta para o terceiro ano é de 40% referente ao recurso disponível no período. 

 

Resultado – Indicador 5 

Em 2025, o desembolso total da RH I foi de R$ 4.468.040,74 (quatro milhões, quatrocentos 

e sessenta e oito mil, quarenta reais e setenta e quatro centavos)  o que equivale à 51,09% 

dos R$ 8.744.625,47 (oito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte 
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e cinco reais e quarenta e sete centavos) disponíveis. Considerando que a meta 

estabelecida para o ano era de 40%, esta foi atingida. 

Na RH II, o desembolso total alcançou R$ 53.256.648,19 (cinquenta e tres milhões, 

duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e dezenove centavos), 

o valor equivale à 21,23% dos R$ 250.855.419,49 (duzentos e cinquenta milhões, oitocentos 

e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) em 

recursos disponíveis em sua conta. Considerando que a meta estabelecida para o ano era 

de 40%, esta foi parcialmente atingida.  

O total considerado como recurso disponível para desembolso em 2025 foi calculado da 

mesma forma como para o Indicador 4. 

Tabela 14. Recurso total disponível 

RH 
Saldo em caixa de 

exercícios 
anteriores (R$) 

Recurso 
repassado (R$) 

Rendimentos 
(R$) 

Recurso total 
disponível (R$) 

I 7.076.330,01 1.094.831,02 573.464,44 8.744.625,47 

II 205.790.978,40 28.894.035,52 16.170.405,57 250.855.419,49 
 

A tabela 15 a seguir o descreve os valores e percentuais do desembolso total. 

 

Tabela 15. Indicador 5: índice de recursos comprometidos total - CG 68/2022 

RH 
Valor comprometido 

total (R$) 
Recurso total 

disponível (R$) 
Índice de desembolso total 

(%) 

I 4.468.040,74 8.744.625,47 51,09% 

II 53.256.648,19 250.855.419,49 21,23% 
 
 

Grau de Alcance 

 
META PARCIALMENTE ATINGIDA 

 

Justificativas – Indicador 5 

As justificativas são as que se aplicam ao indicador 4. 
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HISTÓRICO DE DESEMBOLSO 

Apresentamos, a seguir, o histórico de desembolso dos recursos repassados à AGEVAP 

ao longo do Contrato de Gestão referente a Região Hidrográfica I: 

Tabela 16. Histórico de Desembolso da RH I 

Período Repasse AGEVAP (R$) 
Desembolso total no 

Exercício (R$) 

2017 -  

2018 338.201,47 95.698,98 
2019 1.401.440,62 442.495,38 
2020 4.682.950,63 456.581,85 
2021 1.241.605,69 646.354,70 
2022 1.401.707,06 1.645.174,09 
2023 849.893,94 2.090.112,41 
2024 1.083.422,75 1.179.121,68 
2025 1.094.831,02 4.468.040,74 
Total: 12.094.053,18 11.023.579,83 

 
Abaixo, o histórico de desembolso dos recursos repassados à AGEVAP ao longo do 

Contrato de Gestão referente a Região Hidrográfica II: 

Tabela 17. Histórico de Desembolso da RH II 

Período Repasse AGEVAP 
(R$) 

Desembolso total no 
Exercício (R$) 

2010 711.957,32 4.487,03 
2011 1.618.345,26 904.485,00 
2012 5.091.962,05 1.378.259,20 
2013 6.438.831,50 1.952.049,57 
2014 2.793.581,17 2.691.854,07 
2015 6.186.101,88 3.513.186,45 
2016 801.030,15 5.097.118,99 
2017 15.932.775,98 5.464.033,81 
2018 23.725.917,59 3.478.712,68 
2019 4.295.044,66 19.574.635,88 
2020 82.811.746,57 6.332.350,12 
2021 32.042.676,93 14.124.398,99 
2022 12.976.905,43 27.412.871,21 
2023 23.705.403,60 33.793.267,83 
2024 64.122.604,26 37.547.937,48 
2025 28.894.035,52 53.256.648,19 
Total: 312.148.919,87 216.526.296,50 
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INDICADOR 6 – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DA DELEGATÁRIA 

Taxa de administração real da ENTIDADE DELEGATÁRIA. 

Previsto – Indicador 6 

A ENTIDADE DELEGATÁRIA deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais recursos transferidos pelo ÓRGÃO 

GESTOR, em programas e ações previstos no Plano de aplicação plurianual – PAP, 

aprovado pelo COMITÊ. 

Neste indicador, é considerado o valor apropriado como custeio desembolsado e o recurso 

comprometido total no período. Como valor comprometido, são consideradas todas as 

ações, tanto aquelas relacionadas aos estudos, programas, projetos e obras derivados dos 

planos de recursos hídricos e detalhados no Plano de Aplicação Plurianual (PAP), quanto 

as ações de suporte ao funcionamento do Comitê, custeio administrativo da Entidade 

Delegatária, ajuda de custo, reembolso e participação em eventos. 

O recurso comprometido engloba: o valor desembolsado, pago, transferido ou 

descentralizado através de contratos administrativos ou de transferência, convênios e 

acordos; e o valor contratado através de atos convocatórios, editais de chamamento ou 

outros processos pela Entidade Delegatária, valor este que deve corresponder 

obrigatoriamente ao respectivo exercício vigente. 

A meta para o terceiro ano é de 20%. 

 

Resultado – Indicador 6 

No exercício de 2025, houve uma alteração na metodologia aplicada ao Plano 

Orçamentário Anual – POA da AGEVAP. Essa mudança implicou na reclassificação de 

determinadas despesas que, em exercícios anteriores, eram alocadas e custeadas por 

meio de Programas e Projetos dos Comitês, e que passaram, neste exercício, a serem 

custeadas diretamente pelo POA.  

Dessa forma, segregamos as receitas em duas categorias, sendo: 

 Custeio do Contrato de Gestão: contempla as receitas provenientes da cobrança 

pelo uso da água das RHs, da CFURH-CUTE (valores repassados à Agência 

conforme a Resolução CERHI-RJ nº 265/2022) e da CFURH-INEA, referente à 
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compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica. 

 Suplementação de Custeio dos Comitês: compreende receitas de cobrança dos 

Comitês decorrentes da alteração metodológica já mencionada. 

Dito isso, as informações de custeio serão apresentadas de forma segregada, de acordo 

com as respectivas receitas. 

Os valores totais apropriados como custeio (CFURH e Cobrança), os valores 

comprometidos totais e a Taxa de administração real da Entidade Delegatária (%) de cada 

RH, bem como a consolidação para o Contrato de Gestão, se encontram na Tabela 18. 

A taxa de administração da AGEVAP em 2025, em relação a Região Hidrográfica I (CBH 

Baía da Ilha Grande) foi de 5,79%, e tendo em vista que a meta para esse ano é 20%, esta 

foi atingida. 

Já a taxa de administração da AGEVAP em 2025, em relação a Região Hidrográfica II (CBH 

Guandu) foi de 8,29%, e tendo em vista que a meta para esse ano é 20%, esta foi considerada 

atingida. 

Tabela 18. Indicador 6: taxa de administração real da Entidade Delegatária - CG 68/2022 

RH 

Valor apropriado como custeio 
desembolsado no período (R$) Valor comprometido 

em ações finalísticas 
e de custeio (R$) 

Taxa de 
administração real 

da Entidade 
Delegatária (%) CFURH  Cobrança Total 

I 194.942,21 63.686,29 258.628,50 4.468.040,74 5,79% 

II 0,00 4.417.068,35 4.417.068,35 53.256.648,19 8,29% 

CG 194.942,21 4.480.754,64 4.675.696,85 57.724.688,93 14,08% 

 
 

Ressalta-se que o valor apropriado como custeio na Região Hidrográfica I, CBH BIG, é 

formado pela soma dos valores deliberados na PAAD (Resolução CBH BIG 35/2023) na 

ordem de R$ 97.661,62 (noventa e sete mil e seiscentos e sessenta e um reais e sessenta 

e dois centavos), e os valores da CFURH, definidos pela Resolução CERHI/RJ Nº 286 DE 

11/12/2024, que estabelece um limite de R$ 310.227,26 (trezentos e dez mil e duzentos e 

vinte e sete reais e vinte e seis centavos) para a RH I. 
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As planilhas com os detalhamentos financeiros, inclusive por projeto, é o anexo IV deste 

relatório. 

Grau de Alcance 

 

META ATINGIDA 

 

INDICADOR 7 – ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DA CACG 

Índice de atendimento às recomendações da CACG. 

Previsto – Indicador 7 

A ENTIDADE DELEGATÁRIA deverá atender as recomendações da Comissão de 

Avaliação do Contrato de Gestão, que considerará os relatórios elaborados pelos Grupos 

de Acompanhamento dos Comitês (GACG) e a Comissão Interna de Acompanhamento do 

INEA (CIA) 

Resultado – Indicador 7 

Foi realizada uma reunião com a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão no dia 18 

de julho de 2025, referente ao relatório de 2024, como consta no processo administrativo 

SEI-070002/002462/2025. Importante destacar que todas as recomendações foram 

seguidas ainda no relatório de 2024, enviado ao Órgão Gestor no dia 4 de agosto de 2025, 

de acordo com o comprovante eletrônico 3ddce138-3c5b-48b4-9e9e-f61d614c18b9 e com 

a Carta Geragua n° 61/2025, encaminhada em 06/01/2026, juntamente com o Relatório de 

Avaliação Final do Contrato de Gestão 068/2022, referente ao 2º ano (2024). 

Toda as retificações foram realizadas e as recomendações seguidas também no relatório 

de 2025, a saber: 
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Tabela 19. Atendimento as recomendações da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão – CG INEA 068/2022 

Nº de recomendações solicitadas 4 

Nº de recomendações atendidas 4 
 

# Descrição da recomendação solicitada 
Status da 
solicitação 

Informações sobre atendimento ou não da 
solicitação 

1 

Indicador I e II: Conforme recomendação do 
ano anterior a CA solicita que, para o 
próximo ano, sejam anexadas cópias ao 
relatório dos documentos elaborados. 

Atendido Atas e demais documentos comprobatórios estão 
anexas a este relatório. 

2 

Indicadores IV, V e VI: a CA solicita que seja 
feito o previsto no anexo II, indicador 4, 
alínea b, item ii, do programa de trabalho do 
contrato, com a apresentação do modelo do 
relatório e posterior aprovação pelo Órgão 
Gestor. 

Atendido 

Os modelos foram enviados através da Carta 
nº167/2025/DI-AGEVAP. A GERAGUA/INEA 
respondeu a proposição através da CARTA 
GERAGUA Nº 039/2025, em 22 de agosto de 2025, 
onde estabeleceu modelo para o 
anexo/detalhamento dos indicadores 4, 5 e 6, 
partindo do modelo proposta pela delegatária, que 
está sendo utilizado neste relatório. 

3 

Indicadores IV e V: a CA recomenda que, 
para os próximos anos, a delegatária atue de 
forma mais propositiva e proativa junto aos 
comitês a fim de buscar o alcance total da 
meta de desembolso dos recursos. 

Atendido 

A AGEVAP tem se pautado no modelo de 
proatividade em busca de melhores resultados. 
Válido lembrar que o Sanear Esgotamento (Guandu 
e BIG) e o Sanear Resíduos Sólidos (Guandu), 
inclusive seus editais, são propostas da própria 
AGEVAP, dentre outras ações. Além disso, vem 
propondo instrumentos de planejamento que 
visem/preconizem maior efetividade dos 
investimentos. 

4 
A CA pede que, para os próximos anos, 
sejam atendidas todas as recomendações 
apresentadas. 

Atendido 

As recomendações foram atendidas no relatório do 
ano, reenviado retificado em 4 de agosto de 2025. 
Além disso, seguiu as recomendações neste 
relatório referente a 2025. 

 

Grau de Alcance 

 

META ATINGIDA 

 

NOTA FINAL POR INDICADOR 

Os indicadores que constam do Programa de Trabalho, bem como a pontuação obtida pela 
AGEVAP são apresentados nas Tabelas a seguir: 
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Tabela 20. Plano de Trabalho 

Indicador Descrição Peso Avaliação Meta 

 
 

 
Indicador 1 

Nível de organização do 
planejamento anual de atividades 
em conformidade com as ações 
previstas na Programação Anual de 
Atividades e Desembolso – PAAD e 
planejamento de atividades do 
COMITÊ e de suas instâncias 

 
 

 
1 

 

 
Nº de eventos realizados / nº 
de eventos previstos x 100 

 

 
90% - 
110% 

 

 
Indicador 2 

Nível de atendimento pela 
ENTIDADE DELEGATÁRIA aos 
encaminhamentos requeridos pelo 
COMITÊ e suas instâncias de 
acordo com o planejamento anual 
de atividades 

 

 
1 

 
Nº de encaminhamentos 
atendidos / nº de 
encaminhamentos requeridos x 
100 

 

 
90% 

 
Indicador 3 

Índice de execução física de 
ação(ões) priorizada(s) pelo 
COMITÊ, prevista(s) no PAP e na 
PAAD. 

 
1 

Ano 3: % de avanço físico 
realizado no período/% de 
avanço físico previsto no 
período x100 

 
100% 

 
Indicador 4 

 
Índice de recursos comprometidos 
em ações finalísticas (%) 

 
2 

Recurso comprometido em 
ações finalísticas no período / 
(R$) Valor disponível no 
período (R$) x 100 

 
35% 

 
Indicador 5 

Índice de recursos comprometidos 
totais (%) 

 
2 

Recursos comprometidos totais 
/ (R$) Valor disponível no 
período (R$) x 100 

 
40% 

 
Indicador 6 

 
Taxa de administração real da 
ENTIDADE DELEGATÁRIA 

 
2 

Valor apropriado como custeio 
desembolsado no período (R$) 
/ Recurso comprometido total 
no período (R$) x 100 

 
20% 

 

 
Indicador 7 

 
Índice de atendimento às 
recomendações da CACG 

 

 
1 

Número de recomendações 
atendidas pela entidade 
delegatária / número de 
recomendações solicitadas 
pela CACG x 100 

 

 
100% 
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Resultado RH I – CBH Baía da Ilha Grande 

Tabela 21. Resultado da RH I – CBH Baía da Ilha Grande 

Indicador Descrição Peso 
Meta 
Ano 

3 

Índice 
obtido 

Nota 

1 

Nível de organização do planejamento anual de 
atividades em conformidade com as ações previstas na 
Programação Anual de Atividades e Desembolso – PAAD 
e planejamento de atividades do COMITÊ e de suas 
instâncias (%) 

1 
90 - 

110% 
110% 10,0 

Nº de eventos realizados / nº de eventos previstos x 100 

2 

Nível de atendimento pela ENTIDADE DELEGATÁRIA 
aos encaminhamentos requeridos pelo COMITÊ e suas 
instâncias de acordo com o planejamento anual de 
atividades (%) 1 90% 100% 10,0 

Nº de encaminhamentos atendidos / nº de encaminhamentos 
requeridos x 100 

3 

Índice de execução física de ação(ões) priorizada(s) pelo 
COMITÊ, prevista(s) no PAP e na PAAD (%) 

1 100% 100,0% 10,0 
Ano 1: Matriz com ação(ões) priorizada(s) e meta(s) aprovada(s) 
pelo COMITÊ 

4 

Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas 
(%) 

2 35% 46,90% 20,0 
Recurso comprometido em ações finalísticas no período / valor 
disponível no período x 100 

5 
Índice de recursos comprometidos totais (%) 

2 40% 51,09% 20,0 Recursos comprometidos totais / valor disponível no período x 
100 

6 

Taxa de administração real da ENTIDADE 
DELEGATÁRIA (%) 

2 20% 5,79% 20,0 
Valor apropriado como custeio desembolsado no período (R$) / 
recurso comprometido total no período (R$) x 100 

7 
Índice de atendimento às recomendações da CACG (%) 

1 100% 100,0% 10,0 Recursos comprometidos totais / valor disponível no período x 
100 
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Resultado RH II – CBH Guandu 

Tabela 22. Resultado da RH II – CBH Guandu 

Indicador Descrição Peso 
Meta 
Ano 3 

Índice 
obtido 

Nota 

1 

Nível de organização do planejamento anual de 
atividades em conformidade com as ações previstas na 
Programação Anual de Atividades e Desembolso – 
PAAD e planejamento de atividades do COMITÊ e de 
suas instâncias (%) 

1 
90 - 

110% 
106% 10,0 

Nº de eventos realizados / nº de eventos previstos x 100 

2 

Nível de atendimento pela ENTIDADE DELEGATÁRIA 
aos encaminhamentos requeridos pelo COMITÊ e suas 
instâncias de acordo com o planejamento anual de 
atividades (%) 1 90% 100% 10,0 

Nº de encaminhamentos atendidos / nº de encaminhamentos 
requeridos x 100 

3 

Índice de execução física de ação(ões) priorizada(s) pelo 
COMITÊ, prevista(s) no PAP e na PAAD (%) 

1 100% 100,0% 10,0 
Ano 1: Matriz com ação(ões) priorizada(s) e meta(s) 
aprovada(s) pelo COMITÊ 

4 

Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas 
(%) 

2 35% 19,39% 11,1 
Recurso comprometido em ações finalísticas no período / valor 
disponível no período x 100 

5 
Índice de recursos comprometidos totais (%) 

2 40% 21,23% 10,6 Recursos comprometidos totais / valor disponível no período x 
100 

6 

Taxa de administração real da ENTIDADE 
DELEGATÁRIA (%) 

2 20% 8,29% 20,0 
Valor apropriado como custeio desembolsado no período (R$) / 
recurso comprometido total no período (R$) x 100 

7 
Índice de atendimento às recomendações da CACG (%) 

1 100% 100,0% 10,0 Recursos comprometidos totais / valor disponível no período x 
100 
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NOTA FINAL GERAL 

 

Em 2025, a AGEVAP obteve a Nota Geral 9,1 referente ao CG 068/2022, alcançando 

consequentemente o conceito ÓTIMO. 

 

Tabela 23. Nota final geral CG 068/2022 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO – 2025 

INDICADORES PESO 
NOTA 

FINAL RH I 
(BIG) 1 

NOTA 
FINAL RH II 
(Guandu) 1 

NOTA FINAL 
CG 068/2022 ² 

NOTA 
GERAL 3 

CONCEITO 
GERAL 

1 
Nível de organização 

do Planejamento Anual 
de Atividades 

1 10 10 10 

9,1 ÓTIMO 

2 

Nível de atendimento 
pela AGEVAP aos 
encaminhamentos 

solicitados pelos CBHs 

1 10 10 10 

3 
Índice de execução 

física de ações 
priorizadas pelos CBHs 

1 10 10 10 

4 
Índice de desembolso 
em ações finalísticas 

2 20 11,1 15,6 

5 
Índice de desembolso 

total 
2 20 10,6 15,3 

6 
Taxa de administração 

real da Entidade 
Delegatária 

2 20 20 20 

7 
Índice de cumprimento 
de recomendações do 

CA 
1 10 10 10 

(1) Nota final do indicador = (Peso do indicador) x (Nota do indicador) 
(2) Nota Final do CG = média simples entre as notas dos indicadores das duas RHs 
(3) Nota geral = Somatório das notas finais dos indicadores / Somatório dos pesos dos indicadores 

 
 

Tabela 24.Grau de desempenho 

Nota Geral Grau de Desempenho 

nota geral ≥ 9 Desempenho ótimo 

7 ≤ nota geral < 9 Desempenho bom 

5 ≤ nota geral < 7 Desempenho regular 

nota geral < 5 Desempenho insatisfatório 
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HISTÓRICO DA PONTUAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

A Tabela 25 apresenta o histórico de pontuação do Contrato de Gestão nº 68/2022. Pode- 

se observar que a AGEVAP mantem historicamente seu atendimento em notas que variam 

entre ótimo (nove vezes) e bom (sete vezes). 

Tabela 25. Histórico da Pontuação 

PONTUAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO INEA Nº 03/2010  e 068/2022 – 2010 À 2025 

Ótimo    10 9,9 9,9 9,6 10 10  9,4   9,0  9,1 

Bom 8,7 8,4 7,9       8.3  8,5 8,6  7,5  

Regular                 

Insuficiente                 

Ano do CG 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 1 2 3 

Data 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Contrato de 
Gestão 

                

CBHs 
atendidos 

                

 

 
CG 03/2010 

CG 68/2022 

CBH Guandu 

CBHs Guandu e Baía da Ilha Grande 
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INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

 
REGIÃO HIDROGRÁFICA I 

 

Em 2025 os Comitês de Bacia da Baía da Ilha Grande e Guandu, com a execução da 

AGEVAP, implementaram importantes projetos e ações e se consolidaram como referência 

na gestão participativa no cenário nacional. 

Na Região Hidrográfica I, em atendimento ao CBH da Baía da Ilha Grande, foram ampliadas 

as ações de esgotamento sanitário em áreas tradicionais. O Comitê de Bacia Hidrográfica 

da Ilha Grande (CBH BIG) deliberou R$ 310 mil na nova fase do projeto de saneamento da 

Aldeia Sapukai, comunidade indígena localizada no município de Angra dos Reis, no estado 

do Rio de Janeiro. Em parceria com a FIOCruz O projeto prevê a construção de mais dois 

banheiros, a reforma de um já existente, diagnóstico e um curso para armazenamento de 

água de chuva, além de ações de conscientização ambiental. 

 

Figura 4. As cores e outros detalhes do projeto foram definidos pelos próprios indígines, através de uma atividade de 
desenho com as crinaças da comnunidade. 
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Foto 4. Os banheiro e o sistema de esgotamento já estão em construção. 

 

Outro ponto a ser destacado foram as obras do projeto Sanear BIG. Em apenas quatro (4) 

meses  foram executadas 180 soluções individuais de esgotamento sanitário, num 

investimento que superou R$ 2 milhões de reais. O projeto levou saneamento e dignidade 

a 720 pessoas na bacia da Ilha Grande, nas localidades de Taquari e Sertão do Taquari 

em Paraty/RJ e na Ilha Grande em Angra dos Reis/RJ. Mais de cem mil litros de esgoto in 

natura deixaram de ser despejados na bacia, através do projeto.  
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Foto 5. Sanear na Ilha Grande exigiu transporte marítmo de materais e mão de obra. 
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Foto 6.Soluções são instaladas sem custos aos moradores 

Unindo pesquisa, saneamento e educação ambiental, o projeto bacia escola registrou 

avanços. O projeto Bacia Escola, realizado em parceria com a UFF, utiliza-se de tecnologia 

social para adotar uma bacia ou sistema hidrográfico em busca da sustentabilidade e 

resiliência a desastres por meio da gestão ambiental participativa integrando ciência cidadã, 

educação ambiental, agroecologia e hidro-solidariedade. O projeto é desenvolvido na bacia 

do Retiro, em Angra dos Reis/RJ, e recebeu um investimento de R$ 300 mil. 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


54 

Revisão 01 

 

 

 

Foto 7. Apresentação de pesquisadores integrantes do projeto Bacia Escola. 

No monitoramento a resolução CBH BIG 44/2025 aprovou R$ 1.674.440,51 em recursos 

para aprimorar o monitoramento da água da Bacia da Ilha Grande. As análises serão 

desenvolvidas pelo INEA (Instituto Estadual do Ambiente) com recursos do FUNDRHI, 

deliberados pelo CBH-BIG. Por meio do acordo, seis novos pontos serão coletados, 58 

embarcações utilizadas e 5.300 análises laboratoriais serão verificadas. 

Na comunicação, os trabalhos nos canais de comunicação, como as redes sociais, e junto 

à mídia, marcaram o ano de 2025.  Foi aprovado ainda o projeto editorial da  revista 

impressa do CBH BIG que será lançada em 2026, além de uma ação de conscientização 

ambiental com teatro e outras ações lúdicas com as crianças do Quilombo do Campinho, 

em Paraty/RJ. 

Através de um sólido trabalho de assessoria de imprensa e comunicação institucional, a 

atuação do Comitê da Bacia da Ilha Grande ganhou notoriedade no estado do RJ e em todo 

Brasil. 
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Figura 5. Matéria publicada na Coluna de Ancelmo Goes, no Jornal O Globo, sobre os investimentos do CBH BIG em 
Saneamento. Acesso em: https://oglobo.globo.com/blogs/ancelmo-gois/post/2025/01/comite-de-bacia-hidrografica-da-ilha-

grande-anuncia-investimento-de-r-3-milhoes.ghtml 
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Figura 6. Matérias publicadas no Jornal O Diário do Vale. 

 

 
Figura 7. Texto do Diretor do CBH BIG, César Bassi, sobre o córrego da Banqueta em Angra dos Reis, foi publicado pelo 

jornal O Dia. 
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Figura 8. Material de conscientização ambiental que será distribuído no Quilombo do Campinho. 

 

 

Figura 9. Dois bolitins digitais foram publicados em 2025. Acesso em: https://www.cbhbig.org.br/publicacoes 

O Comitê marcou presença em importantes eventos da gestão em 2025. Além de ocupar a 

presidência do CERHI, seus representantes estiveram presentes no 2º Encontro Técnico 

sobre Alternativas de Abastecimento Hídrico; na oficina de revisão do Zoneamento da Área 

de Proteção Ambiental da APA Tamoios; 33º Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária 

e Ambiental em Brasília/DF (FITABES 2025); Rio Inovation Week; Conferência 

Internacional de Resíduos Sólidos e Saneamento – CIRSOL, também em Brasília/DF; e é 

claro, teve seus projetos apresentados com destaque no 26º Encontro Nacional de Comitês 
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de Bacia (ENCOB) no mês de setembro, em Vitória/ES. Além disso, encerrou o ano 

realizando mais uma edição do Seminário dos Usuários de Água da Bacia da Ilha Grande. 

A terceira edição teve como tema as “Estratégias e ações para o enfrentamento aos 

impactos das mudanças climáticas”. 

 

 

Foto 8. O Presidente do CBH BIG, Luis Paulo Nascimento, no II CIRSOL – Congresso Internacional de Resíduos Sólidos, 
realizado em Brasília (DF). 
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Foto 9. Membros do CBH BIG no 26º ENCOB realizado em Vitória, em setembro de 2025 

 
O site do CBH BIG recebeu mais de trinta e oito mil visitas em 2025, ferramenta útil à gestão, 

publicidade e à transparência. 
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Figura 10. Dados do site do CBH BIG em 2025 - https://www.cbhbig.org.br/ 

 
Figura 11. Home Page do site do CBH BIG. Acesse em: https://www.cbhbig.org.br/ 

 

As redes sociais, mais de 164 mil pessoas foram alcançadas em 2025. Foram estabelecidas 

estratégias e o CBH BIG passou a ter uma identidade digital e uma presença conhecida 

nas redes. 
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Figura 12. Posts da pagina do CBH BIG no insta mais acessados 

 

REGIÃO HIDROGRÁFICA II 

O ano de 2025 consolidou o Comitê Guandu-RJ, mais uma vez, como uma das principais 

referências em gestão de recursos hídricos no Brasil. Com investimentos em diferentes 

áreas, o Comitê avançou em programas estruturantes, ampliou ações de educação 

ambiental, intensificou as discussões sobre o combate às queimadas e levou experiências 

bem-sucedidas da Região Hidrográfica II (RH II) do Rio de Janeiro para os principais fóruns 

nacionais e internacionais do setor, reforçando o seu lema “água limpa e abundante para 

todos”. O Colegiado executou cerca de R$ 45 milhões neste ano em obras, projetos e outros 

investimentos que objetivam o ganho ambiental. 

Considerados os programas mais expressivos do Comitê Guandu, o Sanear e o Produtores 

de Água e Floresta (PAF) entraram em uma nova fase de execução em 2025 com mais 

alcance e impacto no território. Se firmando como o maior programa de obras de 

esgotamento sanitário em áreas rurais e periurbanas do país, o Sanear Guandu teve um 

ano decisivo em 2025, com projeções de investimentos que ultrapassaram R$ 50 milhões. 

O anúncio oficial com a presença do governador Cláudio Castro, prefeitos da RH II e outras 
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autoridades, em abril deste ano, no Salão Nobre do Palácio Guanabara, marcou as 

comemorações pelos 23 anos do Comitê. 

 

Foto 10. Governador Cláudio Castro no aniversário do Comitê Guandu-RJ, realizado em 4 de abril de 2025 no Palácio 
Guanabara. 
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Foto 11. O Secretário de Estado do Ambiente, Bernardo Rossi, e o Diretor-Geral do Comitê Guandu-RJ, Elton Abel, no 
lançamento da Revista Guandu 2025, durante a Cerimônia do aniversário. 

O avanço para a segunda fase do programa do Sanear trouxe novas localidades 

selecionadas, publicação de editais, início e ampliação de obras, além de mobilizações 

comunitárias. Dos dez municípios que concorreram ao edital, as obras já foram iniciadas 

neste ano em Engenheiro Paulo de Frontin, Rio Claro, Queimados e Miguel Pereira. Os 

quatro municípios juntos com Nova Iguaçu, Japeri e Vassouras receberão a implementação 

de 6.358 soluções individuais nos três primeiros lotes, reforçando o compromisso do Comitê 

com a melhoria da qualidade da água, saúde pública e preservação ambiental. Em julho a 

AGEVAP realizou a contratação no valor de R$ 53 milhões para atender as localidades. As 

obras já foram iniciadas e centenas de moradores já foram beneficiados neste novo ciclo. 
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Foto 12. Mobilização Social do programa Sanear Guandu em Rio Claro/RJ 
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Foto 13. Obras do Sanear Guandu II em Apropal, localidade do município de Miguel Pereira/RJ 

Em 2025, o PAF reafirmou seu papel estratégico na conservação ambiental aliada à 

produção rural sustentável. O encerramento do ciclo do PAF (Re)Floresta, com resultados 

expressivos no município de Rio Claro, marcou o início de uma nova fase, com lançamento 

de edital que mobilizou mais de 140 proprietários rurais. Ao longo do ano, o PAF avançou 

em todas as etapas: inscrições, capacitações, resultados preliminares, habilitação de 

propriedades, elaboração de projetos executivos e assinatura de contratos. Ações de 

campo, como os Cafés com Prosa, capacitações sobre o CAR, parcerias com a Emater-

Rio, dias de campo e encontros de encerramento do ano reforçaram a aproximação com 

os produtores rurais e a adoção de práticas de conversão produtiva e infraestrutura verde.  

Atualmente 121 propriedades estão sendo atendidas gradativamente neste novo ciclo do 

PAF.  Elas são atendidas pelo Comitê Guandu com o Pagamento por Serviços Ambientais 

(PSA), em duas modalidades: o PSA Anual e o PSA Apoio Financeiro. O repasse da 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


66 

Revisão 01 

 

 

primeira parcela no valor de R$ 606.935,77 em 2025 marcou o início efetivo da etapa de 

implantação das práticas de conversão produtiva. 

 

Foto 14. Cristiane Siqueira, diretora de restauração ambiental do Comitê Guandu-RJ no evento de pagamento dos produtores 
da modalidade “conversão produtiva” do PAF em Miguel Pereira/RJ 

A educação ambiental teve papel marcante em 2025. O Cine Guandu mobilizou estudantes 

de diversos municípios, desde o período de inscrições até a votação popular e premiação, 

com destaque para o reconhecimento dos vídeos e apresentação no Prêmio Jovem da 

Água de Estocolmo. O concurso reafirmou o protagonismo juvenil na defesa dos recursos 

hídricos. 
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Foto 15. Diretores do Colegiado e a Coordenação dos Grupos de Trabalho de Educação Ambiental e da Juventude, com os 
jovens participantes do concurso Cine Guandu-RJ, durante premiação no Prêmio Jovem Água de Estocolmo, no Rio de 

Janeiro/RJ 

Além disso, palestras alusivas ao Dia Mundial da Água, campanhas como o Recicla Guandu 

e a abertura de edital para contratação do Plano de Educação Ambiental ampliaram o 

alcance das ações educativas, integrando escolas, comunidades e instituições parceiras. 

Diante dos desafios climáticos, o Comitê Guandu-RJ intensificou em 2025 as ações de 

prevenção e combate às queimadas. A Campanha Fiscal das Queimadas esteve presente 

ao longo de todo o ano, com alertas sazonais, mobilização de parceiros, foco no período 

junino e reforço nos meses mais críticos. Workshops, treinamentos práticos, capacitações 

com a Operação Fumaça Zero, e o início do processo de aquisição de quase R$ 3 milhões 

em EPIs e suprimentos para doação aos municípios, Bombeiros e outras brigadas na bacia, 

além de ações educativas, consolidaram uma estratégia integrada que vai além das 

campanhas pontuais, reforçando a atuação permanente na proteção da Mata Atlântica e 

das áreas de mananciais. 
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Foto 16. Treinamento das brigadas de combate a incêndios Florestais da RH II, realizada pela Operação Fumaça Zero, 
promovida pelo Comitê Guandu-RJ. 

O Comitê Guandu-RJ teve participação ativa em eventos estratégicos em 2025. No cenário 

nacional, marcou presença no 26º ENCOB, em Vitória (ES), com estande próprio, painéis 

temáticos e apresentação de iniciativas voltadas à segurança hídrica, saneamento e 

infraestrutura verde, reforçando o protagonismo da RH II. 
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Foto 17. Membros do Comitê Guandu-RJ no estande "RJ: tecendo rios e redes", dos Comitês Fluminenses, durante o 26º 
ENCOB em Vitória/ES. 

No cenário internacional, o Comitê levou suas experiências à COP30, com participação na 

Green Zone, painéis sobre o Sanear, investimentos em infraestrutura verde, integração 

institucional e a elaboração do novo Plano de Contingência para Segurança Hídrica. A 

presença na COP consolidou o Comitê Guandu como referência em soluções baseadas na 

natureza e governança das águas. 
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Foto 18. Apresentação do PAF na COP 30 em Belém/PA 

 

 
Foto 19. Apresentação do Sanear Guandu na COP 30 em Belém/PA 
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Foto 20. Estande "Confluência das Águas", com participação do Comitê Guandu-RJ, na COP 30 

 
Na Comunicação, diversas ações voltadas ao fortalecimento do sistema de gestão e à 

conscientização ambiental foram realizadas ao longo do ano. A Campanha Fiscal das 

Queimadas, realizada pelo Comitê Guandu, publicou uma série de vídeos nas suas redes 

sociais com abordagens sobre as ações que causam os incêndios florestais e seus 

prejuízos ao meio ambiente. 
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Figura 13. Campanha Fiscal das Queimadas movimentou as redes sociais 

 

A autenticidade deste documento 00039.001467/2026-87 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: 72730E7E.

Documento assinado digitalmente por: ALINE RAQUEL DE ALVARENGA em 11/05/2026 15:16:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=236807&cod_documento=552188&p=72730E7E


73 

Revisão 01 

 

 

 
Figura 14. Especialistas participaram da Campanha 

 

Paralelo a campanha, foram realizados workshops e as ações da agenda, como o 

levantamento e aquisição de EPIs e suprimentos de combate e mitigação de fogo, que 

serão doados às brigadas municipais da Região Hidrográfica. Bombeiros e APA Guandu 

também serão contemplados. 

Além da campanha Fiscal das Queimadas, outras campanhas como o Cine Guandu-RJ e 

o  Recicla Guandu também foram realizadas. 
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Figura 15. Campanhas ganharam repercussão na mídia. Acesso em: https://odia.ig.com.br/nova-iguacu/2025/08/7104391-
campanha-recicla-guandu-divulga-pontos-para-descarte-correto-de-residuos.html 

Na assessoria de imprensa, os trabalhos de comunicação mantiveram a força institucional 

do Comitê Guandu-RJ. Mais de cem (100) matérias na mídia relataram os projetos 

deliberados pelo colegiado e atuaram no fortalecimento do sistema de gestão junto à 

sociedade. 

 

Figura 16. Matéria publicada em abril pelo jornal atual. Acesse em: https://jornalatual.com.br/comite-guandu-anuncia-mais-de-
r-100-milhoes-em-investimentos-na-rh-ii/ 
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Figura 17 - Matéria detalha investimentos deliberados pelo Colegiado. Acesse em: https://diariodorio.com/governo-do-rio-
investe-r-116-milhoes-em-seguranca-hidrica-e-saneamento-no-guandu/ 

 

Já o site do Comitê Guandu recebeu mais de 184 mil visitas em 2025, se consolidando como 

um portal de informação e apoio à gestão. Além de produtos de produtos de projetos o site 

foi plataforma para consultas públicas e outras ações de utilidade socioambiental. 
 

 
 

Figura 18. Dados do site do CBH Guandu em 2024. https://comiteguandu.org.br/ 
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Já as redes sociais do Colegiado alcançaram mais de um milhão de usuários em 2025, 

fortalecendo a imagem institucional do Comitê e da gestão das águas do estado do Rio de 

Janeiro. 

 

Figura 19 - Redes sociais contribuem para encortar o espaço entre o sistema de gestão e a Sociedade. 

 

 
Figura 20 - A revista anual compila as principais ações no território. Acesse em: https://drive.google.com/file/d/1y2u-

ZYGxbVgHZFoB4PGMIUZBMZekyPII/view  
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De forma mais dinâmica, foram produzidas e publicadas duas Newsletters por mês quinzenais, sendo 
uma somente para os membros e outra para todos os públicos. 
 

 
Figura 21 - As publicações estão disponíveis em: https://comiteguandu.org.br/publicacoes-newsletter/  
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RELATÓRIO SÍNTESE DOS INDICADORES 

Formulário com informações básicas para o relatório de execução 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. CONTRATO DE GESTÃO 
 

Contrato de Gestão INEA: 068/2022 

Resolução de aprovação: 

Resolução 028/2020 – Dispõe sobre a prorrogação da 
delegação à Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP das funções 
inerentes à Agência de Água do Comitê da Baía da Ilha 
Grande. 

 
Resolução COMITÊ GUANDU Nº150, de 09 de julho de 
2020. 

Comitê de Bacia: 

Comitê de Bacia da Baía da Ilha Grande. 

Comitê das bacias hidrográficas dos rios Guandu, da Guarda 
e Guadu-mirim. 

Entidade Delegatária: AGEVAP 

Período de referência      
(Ano do exercício): 2025 Ano de referência da meta do CG: 3 

1.2. ENTIDADE DELEGATÁRIA 
 

CNPJ: 05.422.000/0001-01 

Razão Social: 
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica Do 
Rio Paraíba do Sul. 

Natureza Jurídica: Associação de direito privado, com fins não econômicos. 

 
 

2. INDICADORES DE DESEMPENHO 
 

INDICADOR META  
ANO 1 

META 
ANO 2 

META 
ANO 3 

META 
ANO 4 

META 
ANO 5 

1 100% 100% 100% 100% 100% 

2 80% 85% 90% 95% 100% 

3 100% 100% 100% 100% 100% 

4 25% 30% 35% 40% 45% 

5 30% 35% 40% 45% 50% 

6 30% 25% 20% 15% 10% 

7 - - - 100% 100% 100% 100% 
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2.1. INDICADOR 1 
 

INDICADOR 1 – CBH BIG 

Nível de organização do planejamento anual de atividades em conformidade com as ações previstas na Programação Anual de 
Atividades e Desembolso (PAAD) e planejamento de atividades do COMITÊ e de suas instâncias 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá elaborar a proposta de planejamento anual de atividades em conformidade com as ações previstas na 
PAAD e planejamento de atividades do comitê e de suas instâncias, com as orientações do Plenário ou da Diretoria do comitê. 

 
O planejamento deve contemplar a proposta dos eventos e das reuniões do comitê e de suas instâncias, a serem realizadas no 
exercício subsequente, e deverá ser aprovada pelo plenário do Colegiado até a última reunião do exercício anterior. 

Nº de eventos e de reuniões realizados no período: 22 

Nº total de eventos e de reuniões planejados no período: 22 

Percentual alcançado: 100 % 

 

Plenária de aprovação da proposta dos 
eventos e das reuniões do comitê e de 

suas instâncias: 

Resolução CBH-BIG Nº 042/2025 de 12 de 
junho de 2025, que dispõe sobre a 
aprovação da atualização da Programação 
Anual de Atividades e Desembolso  
(PAAD) para o ano de 2025. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Cronograma de eventos e de reuniões previstos no período: Anexo: Anexo I 

Registro dos eventos e de reuniões realizados no período: Anexo: Anexo I 

 

JUSTIFICATIVA PELA NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUM EVENTO OU REUNIÃO 
PLANEJADA: 

Todas as reuniões agendadas foram realizadas. 
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INDICADOR 1 – CBH Guandu 

Nível de organização do planejamento anual de atividades em conformidade com as ações previstas na Programação Anual de 
Atividades e Desembolso (PAAD) e planejamento de atividades do COMITÊ e de suas instâncias 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá elaborar a proposta de planejamento anual de atividades em conformidade com as ações previstas na 
PAAD e planejamento de atividades do comitê e de suas instâncias, com as orientações do Plenário ou da Diretoria do comitê. 

 
O planejamento deve contemplar a proposta dos eventos e das reuniões do comitê e de suas instâncias, a serem realizadas no 
exercício subsequente, e deverá ser aprovada pelo plenário do Colegiado até a última reunião do exercício anterior. 

Nº de eventos e de reuniões realizados no período: 67 

Nº total de eventos e de reuniões planejados no período: 71 

Percentual alcançado: 106  % 

 

Plenária de aprovação da proposta dos 
eventos e das reuniões do comitê e de 

suas instâncias: 

Resolução COMITÊ GUANDU-RJ no 193 
de 12 de dezembro de 2024, que dispõe 
sobre a aprovação da Programação Anual 
de Atividades e Desembolso (PAAD) para o 
ano de 2025. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Cronograma de eventos e de reuniões previstos no período: Anexo: Anexo I 

Registro dos eventos e de reuniões realizados no período: Anexo: Anexo I 

 

JUSTIFICATIVA PELA NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUM EVENTO OU REUNIÃO 
PLANEJADA: 

Devido a sequente falta de quórum nas reuniões do Grupo de Trabalho da Juventude, 
houveram tentativas desertas e, mesmo assim, foram registradas. 

 
2.2. NOTA PARCIAL 

 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 1 

Se 90 < %alcançado < 110: NP = 10. 

Se %alcançado < 90: NP = 10-(90-%alcançado)/10). 

Se %alcançado > 110: NP = 10-(%alcançado -110)/10). 

Nota do 
Indicador 1: 

10 

Peso do Indicador: 1 
 

NF1 = NP * 1 
Nota Final: 10 
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2.3. INDICADOR 2 
 

INDICADOR 2 – CBH BIG 

Nível de atendimento pela entidade delegatária aos encaminhamentos solicitados pelo comitê e suas instâncias de acordo com o 
planejamento anual de atividades. 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá dar forma a toda documentação anterior e posterior às reuniões, inclusive elaboração de minutas de 
deliberações, moções, atas, listas de presença e toda a documentação que venha a ser objeto de apreciação e deliberação por parte 
do comitê e de suas instâncias. 
Organizar a “Ordem do Dia”, secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniões plenárias do comitê e de suas instâncias. 

Nº de encaminhamentos atendidos no período: 42 

Nº de encaminhamentos requeridos no período: 42 

Percentual alcançado: 100 % 
 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Atas, documentos ou resoluções do comitê e de suas instâncias 
produzidas no período: 

Anexo: Anexo II 

Registro do controle dos encaminhamentos solicitados pelo comitê no 
período: Anexo: Anexo II 

 

JUSTIFICATIVA PELO NÃO ATENDIMENTO A ALGUMA DEMANDA DO COMITÊ: 

 

 

INDICADOR 2 – CBH Guandu 

Nível de atendimento pela entidade delegatária aos encaminhamentos solicitados pelo comitê e suas instâncias de acordo com o 
planejamento anual de atividades. 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá dar forma a toda documentação anterior e posterior às reuniões, inclusive elaboração de minutas de 
deliberações, moções, atas, listas de presença e toda a documentação que venha a ser objeto de apreciação e deliberação por parte do 
comitê e de suas instâncias. 
Organizar a “Ordem do Dia”, secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniões plenárias do comitê e de suas instâncias. 

Nº de encaminhamentos atendidos no período: 71 

Nº de encaminhamentos requeridos no período: 71 

Percentual alcançado: 100 % 
 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Atas, documentos ou resoluções do comitê e de suas instâncias 
produzidas no período: Anexo: Anexo II 

Registro do controle dos encaminhamentos solicitados pelo comitê no 
período: Anexo: Anexo II 

 

JUSTIFICATIVA PELO NÃO ATENDIMENTO A ALGUMA DEMANDA DO COMITÊ: 
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2.4. NOTA PARCIAL 
 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 2 

Se %alcançado > MetaAnoIND2: NP = 10 
Se %alcançado < MetaAnoIND2: NP = 10 * (%alcançado / MetaAnoIND2) 

Nota do 
Indicador 2: 

10 

Peso do Indicador: 1 
NF2 = NP * 1 Nota Final: 10 

 
2.5. INDICADOR 3 

 

INDICADOR 3 – CBH BIG 

Índice de execução física de ação(ões) priorizada(s) pelo comitê, prevista(s) no PAP e na PAAD 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os outros 
recursos transferidos a partir do FUNDRHI em programas e ações previstos no PAP e na PAAD, aprovados pelo comitê. 

 

ANO 1 

Matriz com ação(ões) e meta(s) priorizada(s): 1 

Matriz aprovada pelo comitê: 1 

Percentual alcançado: 100 % 

 

ANOS 2 A 5 

Percentual de avanço físico realizado no período: 100 % 

Percentual de avanço físico previsto no período: 100 % 

Percentual alcançado: 100 % 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

ANO 1: documento formal resultante da plenária do comitê – após 
articulação entre a entidade delegatária, o comitê e o órgão gestor – 

com a priorização das ações, seu cronograma físico e as metas a 
serem pactuadas para os anos seguintes de vigência do CG 

Anexo: 
Resolução 
034/2023 

ANOS 2 a 5: documento que comprove o atingimento do avanço físico 
planejado no período, conforme cronograma definido, para a execução 

das ações priorizadas: 
Anexo: Anexo III 

 

JUSTIFICATIVA EM CASO DE NÃO ATENDIMENTO INTEGRAL: 
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INDICADOR 3 – CBH Guandu 

Índice de execução física de ação(ões) priorizada(s) pelo comitê, prevista(s) no PAP e na PAAD 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os outros 
recursos transferidos a partir do FUNDRHI em programas e ações previstos no PAP e na PAAD, aprovados pelo comitê. 

 

ANO 1 

Matriz com ação(ões) e meta(s) priorizada(s): 1 

Matriz aprovada pelo comitê: 1 

Percentual alcançado: 25 % 

 

ANOS 2 A 5 

Percentual de avanço físico realizado no período: 25 % 

Percentual de avanço físico previsto no período: 25 % 

Percentual alcançado: 100 % 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

ANO 1: documento formal resultante da plenária do comitê – após 
articulação entre a entidade delegatária, o comitê e o órgão gestor – 

com a priorização das ações, seu cronograma físico e as metas a 
serem pactuadas para os anos seguintes de vigência do CG 

Anexo: 

Resolução 
CBH 

Guandu 
194/2025 

ANOS 2 a 5: documento que comprove o atingimento do avanço físico 
planejado no período, conforme cronograma definido, para a execução 

das ações priorizadas: 
Anexo: Anexo III 

 

JUSTIFICATIVA EM CASO DE NÃO ATENDIMENTO INTEGRAL: 

 

 
 

2.6. NOTA PARCIAL 
 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 3 

ANO 1: 
Matriz com ações priorizadas e metas aprovadas pelo comitê: NP = 10 
ANOS 2 A 5: 
Se %alcançado >= MetaAnoIND3: NP = 10 

Se %alcançado < MetaAnoIND3: NP = 10 * (%alcançado / MetaAnoIND3) 

Nota do 
Indicador 3: 10 

Peso do Indicador: 1 
NF3 = NP * 1 Nota Final: 10 
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2.7. INDICADOR 4 

 

INDICADOR 4 – CBH BIG 

Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas1. 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais 
recursos transferidos pelo órgão gestor, em programas e ações previstos no PAP, aprovado pelo comitê. 

 

Recurso comprometido2 em ações finalísticas no período: 4.101.027,59 R$ 

Valor disponível3 no período: 8.744.625,47 R$ 

Percentual alcançado: 46,90 % 

1. Ações finalísticas são aquelas relacionadas aos estudos, programas, projetos e obras derivados dos planos de recursos hídricos e 
detalhados no PAP, exceto as ações de suporte ao funcionamento do comitê como custeio administrativo da entidade delegatária, 
ajuda de custo, reembolso e participação em eventos. 

Os valores devem ser detalhados em 2 categorias no mesmo período de medição: desembolsado e contratado. 

2. O recurso comprometido engloba: 
 

- o valor desembolsado, pago, transferido ou descentralizado através de contratos administrativos ou de transferência, convênios e 
acordos. 

- o valor contratado através de atos convocatórios, editais de chamamento ou outros processos pela entidade delegatária, valor este 
que deve corresponder obrigatoriamente ao respectivo exercício vigente. 

3. O valor disponível engloba: 
 

- o saldo em caixa de exercícios anteriores estabelecido para cada ano; 
 

- o valor repassado, no exercício, à entidade delegatária, pelo órgão gestor, desde o primeiro mês de repasse até o mês de apuração, 
dentro do período avaliado; e 

- os recursos anteriores ao repasse automático referentes às parcelas do valor disponível, aplicados conforme parágrafo 11 da cláusula 
quarta do Contrato de Gestão. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD): Anexo: Anexo IV 

Relatório específico com descrição sucinta do projeto, valores 
contratados e desembolsados nas ações finalísticas: Anexo: Anexo IV 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AOS VALORES INDICADOS: 
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INDICADOR 4 – CBH Guandu 

Índice de recursos comprometidos em ações finalísticas1. 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais 
recursos transferidos pelo órgão gestor, em programas e ações previstos no PAP, aprovado pelo comitê. 

 

Recurso comprometido2 em ações finalísticas no período: 48.641.784,65 R$ 

Valor disponível3 no período: 250.855.419,49 R$ 

Percentual alcançado: 19,39 % 

1. Ações finalísticas são aquelas relacionadas aos estudos, programas, projetos e obras derivados dos planos de recursos hídricos e 
detalhados no PAP, exceto as ações de suporte ao funcionamento do comitê como custeio administrativo da entidade delegatária, 
ajuda de custo, reembolso e participação em eventos. 

 
Os valores devem ser detalhados em 2 categorias no mesmo período de medição: desembolsado e contratado. 

2. O recurso comprometido engloba: 
 

- o valor desembolsado, pago, transferido ou descentralizado através de contratos administrativos ou de transferência, convênios e 
acordos. 

 
- o valor contratado através de atos convocatórios, editais de chamamento ou outros processos pela entidade delegatária, valor este 
que deve corresponder obrigatoriamente ao respectivo exercício vigente. 

3. O valor disponível engloba: 
 

- o saldo em caixa de exercícios anteriores estabelecido para cada ano; 
 

- o valor repassado, no exercício, à entidade delegatária, pelo órgão gestor, desde o primeiro mês de repasse até o mês de apuração, 
dentro do período avaliado; e 

 
- os recursos anteriores ao repasse automático referentes às parcelas do valor disponível, aplicados conforme parágrafo 11 da cláusula 
quarta do Contrato de Gestão. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD): Anexo: Anexo IV 

Relatório específico com descrição sucinta do projeto, valores 
contratados e desembolsados nas ações finalísticas: Anexo: Anexo IV 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AOS VALORES INDICADOS: 

Foram realizadas contratações que ultrapassam R$ 60 milhões. Todas obras e ações estão 
em andamento, mesmo com dificuldades relacionadas a judicialização de ato convocatório e 
demora na assinatura dos acoordos de cooperação técnico para o andamento das demandas. 

 
 

2.8. NOTA PARCIAL 
 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 4 

Se %alcançado > MetaAnoIND4: NP = 10 
Se %alcançado < MetaAnoIND4: NP = 10 * (%alcançado / MetaAnoIND4) 

Nota do 
Indicador 4: 

7,8 

Peso do Indicador: 2 
NF4 = NP * 2 Nota Final: 15,6 
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2.9. INDICADOR 5 
 

INDICADOR 5 – CBH BIG 

Índice de recursos comprometidos totais 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais 
recursos transferidos pelo órgão gestor, em programas e ações previstos no PAP, aprovado pelo comitê. 

Recurso comprometido1 totais no período: 4.468.040,74 R$ 

Valor disponível2 no período: 8.744.625,47 R$ 

Percentual alcançado: 51,09 % 

1. O recurso comprometido engloba: 
 

- o valor desembolsado, pago, transferido ou descentralizado através de contratos administrativos ou de transferência, convênios e 
acordos. 

- o valor contratado através de atos convocatórios, editais de chamamento ou outros processos pela entidade delegatária, valor este 
que deve corresponder obrigatoriamente ao respectivo exercício vigente. 

2. O valor disponível engloba: 
 

- o saldo em caixa de exercícios anteriores estabelecido para cada ano; 
 

- o valor repassado, no exercício, à entidade delegatária, pelo órgão gestor, desde o primeiro mês de repasse até o mês de apuração, 
dentro do período avaliado; e 

- os recursos anteriores ao repasse automático referentes às parcelas do valor disponível, aplicados conforme parágrafo 11 da cláusula 
quarta do Contrato de Gestão. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD): Anexo: IV 

Relatório específico com descrição sucinta do projeto, valores 
contratados e desembolsados nos programas e nas ações previstos 

no PAP: 
Anexo: IV 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AOS VALORES INDICADOS: 

As justificativas são as mesmas aplicadas ao indicador 4. 
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INDICADOR 5 – CBH Guandu 

Índice de recursos comprometidos totais 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais 
recursos transferidos pelo órgão gestor, em programas e ações previstos no PAP, aprovado pelo comitê. 

Recurso comprometido1 totais no período: 53.256.648,19 R$ 

Valor disponível2 no período: 250.855.419,49 R$ 

Percentual alcançado: 21,23 % 

1. O recurso comprometido engloba: 
 

- o valor desembolsado, pago, transferido ou descentralizado através de contratos administrativos ou de transferência, convênios e 
acordos. 

 
- o valor contratado através de atos convocatórios, editais de chamamento ou outros processos pela entidade delegatária, valor este 
que deve corresponder obrigatoriamente ao respectivo exercício vigente. 

2. O valor disponível engloba: 
 

- o saldo em caixa de exercícios anteriores estabelecido para cada ano; 
 

- o valor repassado, no exercício, à entidade delegatária, pelo órgão gestor, desde o primeiro mês de repasse até o mês de apuração, 
dentro do período avaliado; e 

- os recursos anteriores ao repasse automático referentes às parcelas do valor disponível, aplicados conforme parágrafo 11 da cláusula 
quarta do Contrato de Gestão. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD): Anexo: IV 

Relatório específico com descrição sucinta do projeto, valores 
contratados e desembolsados nos programas e nas ações previstos 

no PAP: 
Anexo: IV 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AOS VALORES INDICADOS: 

As justificativas são as mesmas aplicadas ao indicador 4. 

 
2.10. NOTA PARCIAL 

 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 5 

Se %alcançado > MetaAnoIND5: NP = 10 
Se %alcançado < MetaAnoIND5: NP = 10 * (%alcançado / MetaAnoIND5) 

Nota do 
Indicador 5: 

7,7 

Peso do Indicador: 2 
NF5 = NP * 2 Nota Final: 15,3 
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2.11. INDICADOR 6 
 

INDICADOR 6 – CBH BIG 

Taxa de administração real da ENTIDADE DELEGATÁRIA 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais 
recursos transferidos pelo órgão gestor, em programas e ações previstos no PAP, aprovado pelo comitê. 

Observação: 
 

Os gastos com custeio administrativo, a partir da receita da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio estadual não poderão 
ultrapassar os limites definidos pelo CERHI-RJ. 

Valor apropriado como custeio desembolsado no período: 258.628,50 R$ 

Recurso comprometido total no período: 4.468.040,74 R$ 

Percentual alcançado: 5,79 % 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD): Anexo: IV 

Relatório específico com descrição sucinta do projeto, valores 
contratados e desembolsados nos custeios administrativos: Anexo: IV 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AOS VALORES INDICADOS: 

 

 

INDICADOR 6 – CBH Guandu 

Taxa de administração real da ENTIDADE DELEGATÁRIA 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e os demais 
recursos transferidos pelo órgão gestor, em programas e ações previstos no PAP, aprovado pelo comitê. 

Observação: 
 

Os gastos com custeio administrativo, a partir da receita da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio estadual não poderão 
ultrapassar os limites definidos pelo CERHI-RJ. 

Valor apropriado como custeio desembolsado no período: 4.417.068,35 R$ 

Recurso comprometido total no período: 53.256,648,19 R$ 

Percentual alcançado: 8,29 % 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Programação Anual de Atividades e Desembolso (PAAD): Anexo: IV 

Relatório específico com descrição sucinta do projeto, valores 
contratados e desembolsados nos custeios administrativos: Anexo: IV 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PERTINENTES AOS VALORES INDICADOS: 
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2.12. NOTA PARCIAL 
 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 6 

Se %alcançado < MetaAnoIND6: NP = 10 

Se %alcançado > MetaAnoIND6: NP = 10 - (%alcançado - MetaAnoIND6) / (100- MetaAnoIND6) 

Nota do 
Indicador 6: 

10 

Peso do Indicador: 2 
NF6 = NP * 2 Nota Final: 20 

 

2.13. INDICADOR 7 
 

INDICADOR 7 – CBHs BIG e Guandu 

Índice de cumprimento das recomendações da CACG 

ATRIBUIÇÃO CORRELATA 

A entidade delegatária deverá atender as recomendações da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão, que considerará os 
relatórios elaborados pelos Grupos de Acompanhamento dos Comitês (GACG) e a Comissão Interna de Acompanhamento do INEA 
(CIA). 

Nº de recomendações atendidas pela entidade delegatária no período: 4 

Nº de recomendações solicitadas pela CACG no período: 4 

Percentual alcançado: 100 % 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

Documentação comprobatória: Anexo: Página 42 

 

JUSTIFICATIVA PELO NÃO ATENDIMENTO A ALGUMA RECOMENDAÇÃO DO CACG: 

N/A 

 
2.14. NOTA PARCIAL 

 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA PARCIAL PARA O INDICADOR 7 

Se %alcançado >= MetaAnoIND7: NP = 10 

Se %alcançado < MetaAnoIND7: NP = 10 * (%alcançado / MetaAnoIND7) 
Nota do Indicador 7: 10 

Peso do Indicador: 1 
NF7 = NP * 1 Nota Final: 10 

 
3. NOTA GERAL E CONCEITO DA AUTOAVALIAÇÃO 

 

AUTOAVALIAÇÃO DA NOTA GERAL PARA O INDICADORES 

∑ NF / 10 Nota Geral: 9,1 

AUTOAVALIAÇÃO DO CONCEITO DE GRAU DE DESEMPENHO 

NG >= 9: Ótimo 
9 < NG =< 7: Bom 
7 < NG =< 5: Regular 
NG <5: Insatisfatório 

Grau de desempenho: Ótimo 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 
Em 2025 a AGEVAP reafirmou seu compromisso de atender ao Contrato de Gestão 

068/2022, aos Comitês da Bacia da Ilha Grande e Guandu e seu papel na Política Estadual 

de Recursos Hídricos, de forma transparente, ética e responsável, visando à melhoria 

contínua para atingimento das metas nos próximos anos. 

Dando protagonismo aos comitês atendidos, a AGEVAP hoje executa o maior programa de 

esgotamento sanitáro em áreas não urbanas do país, realizando em 2025 uma contratação 

que superou R$ 56 milhões de reais para o atendimento em ambas as regiões hidrográficas. 

Em paralelo, avançou em projetos de outras agendas como infraestrutura verde, 

monitoramento, educação ambiental e outros. 

Além dos projetos, a AGEVAP segue na execução das ações de secrataria executiva, em 

demandas socialmente complexas, que quando mensuradas são de forma meramente 

quantitativa, mas que demandam planejamento, contratações e muito trabalho, como 

evento de aniversário no Palácio Guanabara, organização de estrutura no ENCOB e, neste 

ano, na COP 30, realizada em Belém/PA. 

Em processo de evolução, o desembolso 2025 superou o 2024, sendo o maior da série 

histórica de ambos os Comitês, e o maior desembolso do FUNDRHI-RJ, ou seja, do estado 

do Rio de Janeiro, via Delegatária, desde a implementação da cobrança. São números que 

demonstram o esforço da AGEVAP em cumpirir seu papel. 

Informamos, por fim, que este relatório foi aprovado pelo Conselho de Administração da 

AGEVAP e será apresentado ao Grupo de Acompanhamento do Contrato de Gestão, 

formado por membros dos CBHs BIG e Guandu. 

 

Resende, 31 de janeiro de 2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Aline Raquel Alvarenga 

Diretora-Presidente interina da AGEVAP 
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ACOMPANHAMENTO INDICADORES 4, 5 E 6 - COMPROMETIMENTO DE RECURSOS
Gerência CG INEA 068/2022
RH I BIG

Comitê Custeio

Saldo¹ (R$) Repasse (R$)
Rendimentos 

(R$)
Valor disponível 

no mês (R$)
Valor contratado² 

(R$)

Valor 
desembolsado 

(R$)

Valor 
comprometido 

em ações 
finalísticas

Valor 
desembolsado 

(R$)

Valor 
desembolsado³ 

(R$)

A B C D=A+B+C E F G=E+F H I

Janeiro 7.076.330,01 0,00 42.506,15 7.118.836,16 0,00 41.329,39 41.329,39 181,83 22.277,67          

Fevereiro 7.055.047,27 136.246,13 45.037,68 7.236.331,08 0,00 19.776,78 19.776,78 1.000,00 18.349,84          

Março 7.197.204,46 0,00 42.426,60 7.239.631,06 0,00 8.445,18 8.445,18 4.830,16 18.209,33          

Abril 7.208.146,39 0,00 44.870,91 7.253.017,30 0,00 1.079,17 1.079,17 4.240,00 22.220,65          

Maio 7.225.477,48 0,00 45.632,02 7.271.109,50 0,00 12.043,06 12.043,06 7.980,46 19.613,59          

Junho 7.231.472,39 0,00 47.170,69 7.278.643,08 0,00 22.634,69 22.634,69 4.446,96 18.650,26          

Julho 7.232.911,17 549.012,35 47.045,17 7.828.968,69 0,00 21.288,98 21.288,98 5.562,80 21.239,38          

Agosto 7.780.877,53 0,00 51.121,65 7.831.999,18 0,00 7.634,25 7.634,25 25.871,24 20.055,08          

Setembro 7.778.438,61 0,00 51.126,82 7.829.565,43 0,00 110.697,14 110.697,14 42.375,13 28.947,10          

Outubro 7.647.546,06 409.572,54 50.460,91 8.107.579,51 0,00 46.531,53 46.531,53 6.203,79 18.026,93          

Novembro 8.036.817,26 0,00 53.180,78 8.089.998,04 0,00 662,56 662,56 2.851,92 21.810,39          

Dezembro 8.064.673,17 0,00 52.885,06 8.117.558,23 1.674.440,51 2.134.464,35 3.808.904,86 2.840,36 29.228,28          

Saldo (dez/24) (R$) Repasse (R$)
Rendimentos 

(R$)
Recurso total 

disponível (R$)
Comprometido 
finalístico (R$)

Desembolso 
Comitê (R$)

Desembolso 
custeio (R$)

Índice
Indicador 4

Índice
Indicador 5

Índice
Indicador 6

A B C D=A+B+C E F G H=E/D I=(E+F+G)/D J=G/(E+F+G)

7.076.330,01 1.094.831,02 573.464,44 8.744.625,47 4.101.027,59 108.384,65 258.628,50 46,90% 51,09% 5,79%

(1) Saldo de entrada no mês
(2) Valor previsto de ser desembolsado em 2025 de contratos assinados em 2025
(3) Desembolso mensal de custeio obtido na planilha da Gerência Financeira

Mês

Finalístico



ACOMPANHAMENTO INDICADORES 4, 5 E 6 - COMPROMETIMENTO DE RECURSOS

Gerência CG INEA 068/2022

RH II Guandu
Comitê Custeio

Saldo¹ (R$) Repasse (R$) Rendimentos (R$)
Valor disponível 

no mês (R$)
Valor 

contratado² (R$)

Valor 
desembolsado 

(R$)

Valor comprometido 
em ações finalísticas

Valor 
desembolsado 

(R$)

Valor 
desembolsado³ 

(R$)

A B C D=A+B+C E F G=E+F H I

Janeiro 205.790.978,40 0,00 1.245.259,74 207.036.238,14 0,00 16.878.638,96 16.878.638,96 5.493,00 383.067,18        

Fevereiro 189.769.039,00 10.432.394,75 1.253.795,21 201.455.228,96 0,00 373.111,54 373.111,54 1.499,92 289.737,83        

Março 200.790.879,67 0,00 1.207.855,77 201.998.735,44 0,00 1.353.560,91 1.353.560,91 3.358,75 312.797,18        

Abril 200.329.018,60 0,00 1.345.294,43 201.674.313,03 0,00 1.603.006,29 1.603.006,29 7.554,53 370.962,56        

Maio 199.692.789,65 0,00 1.269.718,91 200.962.508,56 0,00 1.627.544,85 1.627.544,85 9.335,35 353.831,59        

Junho 198.971.796,77 0,00 1.350.946,55 200.322.743,32 0,00 1.787.859,06 1.787.859,06 13.156,82 314.492,34        

Julho 198.207.235,10 14.331.159,76 1.333.715,40 213.872.110,26 0,00 2.998.974,72 2.998.974,72 5.103,55 416.286,96        

Agosto 210.451.745,03 0,00 1.422.852,38 211.874.597,41 0,00 593.908,21 593.908,21 18.104,12 325.356,10        

Setembro 210.937.228,98 0,00 1.429.019,08 212.366.248,06 0,00 506.460,05 506.460,05 40.845,60 339.343,50        

Outubro 211.479.598,91 4.130.481,01 1.433.802,11 217.043.882,03 0,00 544.554,53 544.554,53 46.143,13 413.003,53        

Novembro 216.040.180,84 0,00 1.437.169,37 217.477.350,21 0,00 2.459.481,13 2.459.481,13 45.628,13 378.276,10        

Dezembro 214.593.964,85 0,00 1.440.976,62 216.034.941,47 7.545.894,30 10.368.790,10 17.914.684,40 1.572,29 519.913,48        

Saldo (dez/24) (R$) Repasse (R$) Rendimentos (R$)
Recurso total 

disponível (R$)
Comprometido 
finalístico (R$)

Desembolso 
Comitê (R$)

Desembolso 
custeio (R$)

Índice
Indicador 4

Índice
Indicador 5

Índice
Indicador 6

A B C D=A+B+C E F G H=E/D I=(E+F+G)/D J=G/(E+F+G)

205.790.978,40 28.894.035,52 16.170.405,57 250.855.419,49 48.641.784,65 197.795,19 4.417.068,35 19,39% 21,23% 8,29%

(1) Saldo de entrada no mês
(2) Valor previsto de ser desembolsado em 2025 de contratos assinados em 2025
(3) Desembolso mensal de custeio obtido na planilha da Gerência Financeira

Mês

Finalístico
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PAF pagará também 
por boas práticas agrícolas

 Sanear amplia esgotamento 



PAF pagará também 
por boas práticas agrícolas
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Documentário sobre o Rio Guandu 
terá produção em 2025
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Alunos de Itaguaí 
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“Amigos do 
Guandu”
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Sucesso do Sanear Guandu 
garante ampliação do programa 
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Nova vertente do Sanear para acabar com os lixões 
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Plano vai fortalecer a educação 
ambiental na Bacia do Guandu 
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 “É um 
conteúdo muito 
aprofundado 
sobre quais são 

a gente tem pela 
frente”
Ana Asti, diretora de Recursos 
Hídricos do Comitê Guandu
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Comitê Guandu disponibiliza recurso 
ao Inea para o Observatório da Bacia
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